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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 23.06.16/PE  
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS  

ORIGEM DA LICITAÇÃO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
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Regido pela Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente pela Lei n° 8.666 
de 21/06/93 (atualizada), Decreto n°10.024/19 de 20 de setembro de 2019 e Lei Decreto 
7.892/201 3, Complementar n°123, de 14 de dezembro de 2006. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA - CE, por intermédio da Secretaria de 
Educação Básica, torna público para conhecimento dos interessados que realizará licitação 
na modalidade Pregão na forma Eletrônica, a ser conduzido pelo Sr. Oseias Luis Irineu, 
pregoeiro municipal, nomeado pela Portaria n°738/2023 de 05 de maio de 2023, tendo como 
critério de julgamento o MENOR PREÇO POR LOTE, por meio da plataforma Licitacoes-e, 
do Banco do Brasil, site www.Iicitacoes-e.com.br, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTROLE SANITÁRIO INTEGRADO NO COMBATE 
A PRAGAS URBANAS, ENGLOBANDO DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, 
DESINSETIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO E DESALOJAMENTO DE MORCEGOS, EM 
TODAS AS ÁREAS INTERNAS E EXTERNAS DAS ESCOLAS PÚBLICAS E UNIDADES 
ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA DO MUNICÍPIO DE 
ITAPIPOCA, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo 1 - Termo 
de Referência deste edital. O edital também poderá ser obtido junto ao Portal de Licitações 
do Tribunal de Contas do Estado - TCE, no endereço eletrônico: http//www.tce.ce.gov.br. 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE 
REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço Unitário 
FORNECIMENTO: conforme cronograma com respectivos quantitativos instituido pelos 
instituições contratantes mediante Ordem de compras da Secretaria Contratante. 
MODO DE DISPUTA: Aberto. 
LOCAL DO PREGÃO: www.Iicitacoes-e.com.br  - "Acesso Identificado no link - licitações" 
ORGAO GESTOR: Secretaria de Educação Básica 

ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS E HABILITAÇÃO: ATÉ O DIA 11 DE JANEIRO DE 2024, 
AS 09HOOMIN; 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: DIA 11 DE JANEIRO DE 2024, AS 09H30MIN; 
SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: DIA 11 DE JANEIRO DE 2024, AS 1 OROOMIN; 
PARA TODAS AS REFERÊNCIAS DE TEMPO SERÁ CONSIDERADO O HORÁRIO DE 
BRASÍLIA - DF. 

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos 
significados, conforme abaixo: 

1. LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital: 
2. LICITANTE: Pessoa jurídica que participa desta licitação; 
3. HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e 
econômico-financeira, regularidade fiscal, trabalhista e Regularidade perante o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de 
proposta de preços: 
4. ADJUDICATARIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu 
objeto; 
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5. CONTRATANTE: A Prefeitura Municipal de Itapipoca, mediante as Uni 
Administrativas/órgãos, que é signatário do instrumento contratual: 
6. CONTRATADA: Pessoa jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é 
signatária do contrato com a Administração Pública; 
7. PREGOEIRO: profissional designado por autoridade competente responsável pela 
condução do pregão, desde a publicação do edital até a adjudicação do objeto ao licitante 
vencedor: 
8. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do (a) titular da Prefeitura Municipal de 
Itapipoca, formada por, no mínimo, 02 servidores que prestarão a necessária assistência ao 
PREGOEIRO durante a realização do pregão; 
9. AUTORIDADE SUPERIOR: È o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, 
incumbido de definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e 
instrumento convocatório, decidir sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da 
licitação, decidir os recursos contra atos do PREGOEIRO, adjudicar o objeto ao vencedor, 
no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletrônico 
e promover a celebração do contrato: 
10. PMI: Prefeitura Municipal de Itapipoca: 
11. Jornal de grande circulação; 
12. DOE: Diário Oficial do Estado; 
13. DOU: Diário Oficial da União; 
14. ORGAO PROVEDOR DO SISTEMA: Portal do Banco do Brasil S.A. no endereço 
www.licitacoes-e.com.br, entidade conveniada com o Município de Itapipoca mediante 
Termo de Apoio Técnico-Operacional. 

1. COMPÕEM ESTE EDITAL OS ANEXOS 

ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÕES DIVERSAS 
ANEXO III - MINUTA DA PROPOSTA 
ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ANEXO V - MINUTADO CONTRATO 

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
2.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da 

• INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as 
suas fases através da Plataforma Pregão Eletrônico do Banco do Brasil, licitações-e, 
no endereço eletrônico: www.Iicitacoes-e.com.br  
2.2. Os trabalhos serão conduzidos por um funcionário da Prefeitura Municipal de 
ITAPIPOCA. denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados 
gerados ou transferidos para o aplicativo Licitações-e" constante da página eletrônica do 
BANCO DO BRASIL (http://www.Iicitacoes-e.com.br). 

3. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 
3.1. O licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da 
proposta, atentando também para a data e horário para inicio da disputa. 

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
4.1. Poderão participar da presente licitação pessoas jurídicas localizadas em qualquer 
Unidade da Federação cadastradas ou não no Município de Itapipoca/CE, que atendam a 
todas as condições exigidas neste edital, observados os necessários requisitos de 
habilitação jurídica, regularidade' fiscal, qualificação técnica e econômico-financeira, 
inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação, respeitados os 
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favorecimentos impostos pela Lei Complementar N°. 123/06 e Lei Complementar N°. 147/14 
e suas alterações. 
4.2. Não poderão participar licitantes com sócios, diretores ou representantes comuns. Caso 
constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes entre licitantes participantes 
apôs a abertura das propostas de preços, os respectivos participantes serão 
automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço proposto. 
4.3. Não poderão participar da presente licitação os interessados: 
a) Que se encontrem em processo de falência ou recuperação judicial; 
b) Que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação; 
c) Que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou 
impedimento de contratar com a Prefeitura de Itapipoca/CE; 
d) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública; 
e) Que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio; 
f) Que não tenham providenciado o credenciamento junto à plataforma de licitações do 
Banco do Brasil S.A., através do sitio eletrônico www.licitacoes-e.com.br. 
g) As pessoas enumeradas no artigo 90  da Lei N°. 8.666/93; 
4.4. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno 
porte, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal W. 11.488/07, como critério 
de desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar W. 123/06, em 
seu Capitulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇÕES PÚBLICAS. 
4.4.1. Em se tratando de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 
Complementar n°. 123/2006 e da Lei n°. 11.488/2007, para que possam gozar os benefícios 
previstos nos artigos 42 a 45 e no art. 34 de ambas as leis, respectivamente, é necessário, 
à época do credenciamento, acrescentar as expressões "Microempresa" ou "Empresa de 
Pequeno Porte" ou suas respectivas abreviações, "ME" ou "EPP", à sua firma ou 
denominação, conforme o caso. 
4.4.1,1 - A empresa que não foi "ME" ou "EPP", e se declarar como tal, sofrerá as 
penalidades previstas em lei e conseqüente desclassificação. 
4.4.2. Nas contratações públicas desta administração municipal, será concedido tratamento 
diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 
objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal .e 
regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação 
tecnológica, nos termos da Lei Complementar 123/2006 alterada pela Lei 147/2014. 
4.5. Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder ao prévio 
credenciamento junto à plataforma de licitações do Banco do Brasil S.A., através do sitio 
www.licitacoes-e.com.br. 

5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
5.1. O certame será conduzido pelo pregoeiro, com o 
em especial, as seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos licitantes, 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
fl conduzir os procedimentos relativos aos lances e à 
menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado e 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para 

auxílio da equipe de apoio, que terá, 

relativas ao certame; 

escolha da proposta do lance de 

m primeiro lugar; 

recursos; 

homologar e autorizar a contratação; 

o 

e 
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1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a ap 	ao de 
penalidades previstas na legislação. 

6. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DO BANCO DO BRASIL 
6.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no endereço eletrônico da 
plataforma de licitações do Banco do Brasil S.A. através do sítio www.Iicitacoes-e.com.br; 
6.1.2. Para acessar o sistema eletrônico de licitações, os interessados deverão estar 
credenciados junto à plataforma de pregão eletrônico do Banco do Brasil S.A, através do 
sítio eletrônico: http://www.licitacoes-e.com.br, e o envio das propostas de preços se dará 
diretamente pelas empresas licitantes através de pessoas devidamente habilitadas portando 
senha pessoal. 
6.1.3. O custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrônico ficará a cargo 
do licitante. 
6.1.4. O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de proposta de 
preços, documentos de habilitação e lances sucessivos de preços, em nome da licitante, 
somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
6.1.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada dirtamente ou por seu representante, não cabendo ao 
Município de Itapipoca/CE ou à plataforma de licitações do Banco do Brasil S.A, a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por 
terceiros. 
6.1.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
6.1.6.1 Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, 
sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados 
juntamente com o documento de identidade, documentos que comprovem tal condição (atos 
constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
6.2 - É vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a representação, na presente licitação, 
de mais de uma empresa. 
6.3- A taxa de utilização de Sistema constitui receita exclusiva da plataforma de licitações 
do Banco do Brasil S.A., para ressarcimento dos custos de desenvolvimento, atualização e 
manutenção do Sistema e não representa emolumentos ou tarifação pela prestação de 
serviços, nos termos do artigo 50, inciso III, da Lei n°. 10.520/2002; 

7. PARTICIPAÇÃO 
7.1. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do represitante credenciado e subseqüente encaminhamento da 
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e 
horário limite estabelecido. 
7.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão 
do seu representante. 
7.3. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida 
pelos telefones: 4004-0001 - Capit&s e Regiões Metropolitanas e 0800-729-0001 - demais 
localidades. 

8. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 
8.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá inicio a sessão pública do pregão, 
na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando 'o 
Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 
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8.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes das empresas deverão estar 	dos 
ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será 
imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
8.3. Só serão aceitos lances cujos  valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado no sistema. 
8.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
8.5. As propostas que estiverem acima do valor estimado serão convocados para 
negociação e não havendo lances com valores iguais ou inferiores, serão desclassificados. 
8.6. Fica a critério do Pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 
errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 
8.7. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos 
demais participantes. Decreto 10.024/19 art. 30 parágrafo 50. 

8.8. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
na Forma Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a 
recepção dos lances, retornando õ Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, 
sem prejuízos dos atos realizados. 
8.8.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no 
sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
8.9. Será adotado para o envio • de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 
8.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 
8.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
8.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 
8. 13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

• poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio 
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
8.14. O licitante somente poderá qferecer lance com valor inferior ao último lance por ele 
ofertado e registrado pelo sistema, 'o intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais). 

• 8.14.1. Por ocasião de participação no presente certame, os licitantes deverão observar, 
além do valor global estimado dos lotes, os valores unitários estimados de cada item que 
compõem aqueles. 
8.15. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances 
8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
8.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados. em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
8.18. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor 
desatender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance 
subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda 
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o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante parã 
obtido preço melhor. 
8.19. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta 
de menor preço e valor estimado para a contratação. 
8.20. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição 
de recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 
8.21. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 
123/2006 e suas posteriores alterações, o Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate 
em favor MEJEPP. 
8.22. Entende-se por empate, nos termos da LC 123/06 e suas posteriores alterações, 
aquelas situações em que as propostas ou lances apresentados pelas ME e EPP sejam 
iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta ou lance melhor classificado 
durante a etapa de lances: 
8.22.1. Na ocorrência de empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
a) A ME ou EPP melhor classificaba no intervalo percentual de até 5% (cinco por cento), 
definido nos termos deste subitem, será convocada automaticamente pelo sistema 
eletrônico para, desejando, apresentar nova proposta de preço inferior àquela classificada 
com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento 
dos lances, sob pena de preclusão. Ê de responsabilidade da licitante a sua conexão com o 
sistema eletrônico durante o prazo acima referido para o exercício do direito sob comento. 
Apresentada a proposta nas condições acima referidas, será analisada sua documentação 
de habilitação; 
b) Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alínea anterior, serão 
convocadas automaticamente pelo sistema eletrônico as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do subitem 8.21, na ordem classificatória, com vistas ao exercício 
do mesmo direito; 
c) No caso de equivalência dos valores apresentados por ME ou EPP que se encontrem no 
intervalo estabelecido no subitem 8.22, será realizado sorteio eletrônico entre as mesmas, 
pelo próprio sistema, definindo e convocando automaticamente a vencedora para, caso 
queira, encaminhar uma melhor proposta. 
8.23. Após o desempate, poderá o Pregoeiro ainda negociar uni melhor preço caso ela não 
atinja o valor de referência definido pela administração pública. 
8.24. Na hipótese da não contratação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, 

Ø
após a negociação do preço ofertado para que seja obtido preço melhor. 
8.25. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU -Plenário), ou que apresentar 
preço manifestamente inexequível. 

• 8.26. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

9. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 
9.1. A proposta de preços inicial, deverá ser elaborada e enviada exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, SEM A IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR, caracterizando o 
serviço proposto no campo discriminado, em conformidade com o modelo da Proposta de 
Preços - Anexo III do Edital. 
9.1.1. Os itens/lotes deverão ser cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de 
medida consignada no edital. 
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9.1.2. Nos preços ofertados deverão estar incluídas todas as despesas incidstse-sbre o 
fornecimento dos serviços referentes a tributos, encargos sociais, e demais ônus atinentes 
à execução do objeto desta licitação. 
9.1.3. A licitante deverá encaminhar em anexo, no sistema, sua PROPOSTA DE PREÇOS, 
na forma do Anexo III, em arquivos no formato zipfile (zip). 
9.1.4. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante 
será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
9.1.5. A exigência, quanto a não identificação na Proposta de Preços Inicial, de que trata o 
item 9.1, refere-se, exclusivamente, ao momento anterior à fase de lances. 
9.2. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO 1. 
9.3. A validade da proposta será dó no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data 
da sessão pública do Pregão, (no caso de licitação para aquisição, o licitante deverá 
apresentar a marca do produto cotado); 
9.4. Na hipótese do licitante ser ME/EPP será necessário a informação desse regime fiscal 
no campo próprio do sistema, sob pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar 
dos benefícios do direito de preferência para o desempate, conforme estabelece a Lei 
Complementar 123/2006 e suas posteriores alterações. 
9.5. A Empresa vencedora, deverá enviar ao Pregoeiro, a Proposta de Preços final escrita, 
com o(s) valor(es) oferecido(s) apóa etapa de lances, em 01 (uma) via, rubricada em todas 
as folhas e a última assinada pelo Representante Legal da Empresa citado nos documentos 
de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo 
Razão Social, CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, endereço 
completo, número de telefone e fax, número de agência de conta bancária, no prazo máximo 
de 04 (quatro) horas a contar da solicitação via chat sistema. 

Na proposta escrita, deverá conter: 
a) Os valores dos impostos que já deverão estar computados no valor do produto e/ou 
serviço ou destacados; 
b) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 
abertura das propostas virtuais; 
c) Especificação completa do serviço e/ou produto oferecido, inclusive a marca de cada item 
que compõe o Kit, com informações técnicas que possibilitem a sua completa avaliação, 

• totalmente conforme descrito no ANEXO 1 deste Edital; 
d) O preço ofertado no lance final deverá ser elaborada de forma proporcional, para que os 
preços dos itens estejam compatíveis com a média de preços de mercado, de forma a não 
torná-los inexeqüíveis ou superfaturados; 
e) Data e assinatura do Representante Legal da proponente. 
9.6. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser 
entregue/prestado no endereço indicado pela Secretaria contratante. 
9.7. Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o 
MENOR PREÇO POR LOTE. 
9.8. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e 
encargos inerentes ao produto até sua entrega no local fixado por este Edital. 
9.9. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da 
legislação em vigor. 

10. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
10.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR LOTE, observado o 
prazo para início/entrega do serviço/aquisição, as especificações técnicas, parâmetros 
mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital. 
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102. EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPITULO V DA LEI COMPLEMENTAR N° 
123/2006, SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS: 
10.2.1. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que houve 
proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 
5%(cinco por cento) superior à proposta de menor lance, será procedido o seguinte: 
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, será convocada pelo 
sistema eletrônico, via "chat" de comunicação do pregão eletrônico para, no prazo de 
5(cinco) minutos após a convocação, apresentar nova proposta inferior àquela considerada 
vencedora do certame, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será 
adjudicada em seu favor o objeto do pregão. 
b) no caso de empate de proposas apresentadas por microempresas ou empresas de 
pequeno porte que se enquadrem no limite estabelecido no subitem 10.2.1. o sistema 
realizará um sorteio eletrônico entre elas para que se identifique aquela que primeiro será 
convocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposto na alínea a. 
c) não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, 
na forma da alínea "a'" anterior, serão convocadas as remanescentes, quando houver, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
10.2.2. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 10.2.1, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde 
que atenda aos requisitos de habilitação. 
10.3. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o 
caso, após negociação e decisão do Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 
10.4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará .a 
proposta ou o lance subseqüente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade 
e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 
10.5. Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 10.3 e 10.4 deste Edital, o 
Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço. 
10.6. De sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os 
atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 

11.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO 
11.1. EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO JURIDICA: 

11.1.1. PARA SE HABILITAREM NESTA LICITAÇÃO, OS LICITANTES DEVERÃO 
ANEXAR JUNTO A PLATAFORMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DO BANCO DO BRASIL, 
NO ENDEREÇO ELETRÔNICO: WWW.LICITACOES-E.COM.BR, EXCLUSIVAMENTE 
POR MEIO DO SISTEMA, TODOS OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO EXIGIDOS NO 
EDITAL ATÉ A DATA E O HORÁRIO ESTABELECIDOS PARA O FIM DO RECEBIMENTO 
DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO. QUANDO, ENTÃO, ENCERRAR-SE-Á 
AUTOMATICAMENTE A ETAPA DE ENVIO DESSA DOCUMENTAÇÃO. 
11.1.2 - o preenchimento da proposta, e envio dos documentos de habilitação exigidos neste 
edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
11.1.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar •a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 10  da LC n° 123, de 2006. 
11.1.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
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11.1.5. Até a abertura da sessão publica, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
11.1.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 
11.1.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 
111.8. ENCERRADA A FASE DE LANCES E/OU NEGOCIAÇÃO, DEPOIS DE 
DECLARADO ACEITO O PREÇO PROPOSTO E APÕS CONVOCAÇÃO DO PREGOEIRO 
ATRAVÉS DO CHAT DO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO, O LICITANTE 
VENCEDOR DEVERÁ ENCAMINHAR A PROPOSTA DE PREÇOS FINAL COM OS 
RESPECTIVOS VALORES READEQUADOS AO MENOR LANCE OBEDECENDO A 
TODOS OS DADOS SOLICITADOS NO ANEXO II (MINUTA DA PROPOSTA) DO EDITAL, 
QUE DEVERÃO SER ENVIADOS VIA SISTEMA, DENTRO DO PRAZO MAXIMO DE 04 
(QUATRO) HORAS, A CONTAR A PARTIR DA CONVOCAÇÃO DO PREGOEIRO VIA 
CHAT DO SISTEMA. 
11.1.9. O não cumprimento do envio da proposta de preço final reajustada dentro do prazo 
acima estabelecido, acarretará nas sanções cabíveis, podendo o Pregoeiro convocar a 
empresa que apresentou a proposta ou o lance subseqüente. 
11.1.10. A falta de apresentação em anexo no sistema de quaisquer documentos exigidos 
para habilitação e da proposta de preços do participante, implicará na inabilitação/ou 
desclassificação do licitante. 

11.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
11.2.1. Os proponentes deverão apresentar os "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO", os que 
demonstrem atendimento às exigências que são indicadas a seguir, em uma única via. 
11.2.2. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no 
curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes 
prazo para atendimento. 
11.2.3. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da 
licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação 
da documentação exigida para a habilitação. 
11.2.4. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do 
CNPJ, referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que 
alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial. 
11.2.5. Os interessados em participar do presente certame, além da documentação 
constante neste instrumento convocatório, deverão apresentar comprovação, através de 
documentos (Declaração ou qualquer outro documento que comprove o atendimento das 
exigências), a utilização dos procedimentos técnicos descritos no Procedimento Operacional 
Padrão - POP, para manipulação e transporte de produtos saneantes desinfetantes, nos 
termos dos arts. 12 e 13, da RDC da Anvisa n°622 de 09 de março 2022. 
11.2.6. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de 
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há 
menos de 30 (trinta) dias da data estabelecida para o fim dos recebimentos das propostas. 

11.3. RELATIVAMENTE À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
11.3.1. Cópia de Cédula de Identidade e CPF do (s) sócio (s) da empresa; 
11.3.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, rio registro público de 
empresa mercantil da junta comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 
agência apresentar o registro da junta onde opera com averbação no registro da junta onde 
tem sede a matriz. 
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11.3.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDKDO em 
vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da junta comercial, 
em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da 
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da junta onde opera com 
averbação no registro da junta onde tem sede a matriz. 
11.3.4. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas - no cartório de registro das pessoas jurídicas acompanhada de prova da 
diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro no cartório de registro das pessoas jurídicas do estado onde opera com 
averbação no cartório onde tem sede a matriz. 
11.3.5. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no pais, e ato de registro de autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
11.3.6. CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
(CCMEI), tipo empresarial que se equipara ao empresário individual, conforme Lei 

• Complementar N°12812008, devidamente disponibilizada integralmente em ambiente virtual, 
por meio do sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

11.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

11.4.1. Prova de inscrição no CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS (CNPJ); 
11.4.2. Prova de inscrição no CADASTRO DE CONTRIBUINTES ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, conforme o caso, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
11.4.3. Prova de regularidade, em plena validade, para com: 
a)Acomprovação de regularidade para com a FAZENDA FEDERAL deverá ser feita através 
da Certidão de Regularidade de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida 
Ativa da União (CND), emitida pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta 
RFB/PGFN N°1.751, de 2 de outubro de 2014; 
b) A comprovação de regularidade para com a FAZENDA ESTADUAL deverá ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos Inscritos na Divida Ativa Estadual: 
c) A comprovação de regularidade para com a FAZENDA MUNICIPAL deverá ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos INSCRITOS NA DIVIDA ATIVA 
MUNICIPAL. 
d) Prova de situação regular perante o FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO 
- FGTS, através de CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO - CRS; e 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JUSTIÇA DO TRABALHO, 
mediante a apresentação de CERTIDÃO NEGATIVA, nos termos do titulo VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 10  de maio DE 
1943." (NR), conforme Lei 12.440/2011, de 07 de julho de 2011. 

OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu conteúdo, será 
considerada o prazo de 30 (trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua validade. 

11.4.4. As MICROEMPRESAS (ME) e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP), deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal 
e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
11.4.4.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 
será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for, declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual 
período, a critério da administração pública, para a regularização da documentação, 
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pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa; 
11.4.4.2. A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da lei 
no 8.666/93, sendo facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, ou a revogação da licitação, conforme o caso. 

11.5 RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA PARA PESSOA 
JURÍDICA: 

11.5.1. BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS (DRE) do último 
exercício fiscal, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrado há mais de 03 (três) meses 
da data de apresentação da proposta. 
11.5.1.1. O balanço deverá ser acofripanhado dos termos de abertura e de encerramento do 

. 	Livro Diário, todos registrados e autenticados na Junta Comercial, constando, 
necessariamente, o número do Livro Diário e das respectivas folhas nas quais se acha 
transcrito, devendo tanto o balanço quanto os termos ser assinados por contador (es) 
registrado (5) no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal 
da empresa. 
11.5.2. Serão aceitos o balanço patrimonial, demonstrações contábeis, termos de abertura 
e encerramento do Livro Diário, transmitidos via SPED, acompanhados do recibo de entrega 
de escrituração contábil digital, respeitado os termos do Decreto n° 8.683/2016 e a INRFB 
vigente. 
11.5.3. O balanço patrimonial apresentado deverá corresponder aos termos de abertura e 
encerramento do Livro Diário apresentado. 
11.5.4. No caso de sociedade por 1çôes, o balanço deverá ser acompanhado da publicação 
em jornal de grande circulação e editado na localidade em que esteja situada a sede da 
companhia, acompanhado do registro na Junta Comercial. 
11.5.5. A licitante deverá observar em função de suas especificidades e do montante 
equivalente às suas receitas, às regras constantes nos artigos 289, 294, 294-A e 294-B da 
Lei n°6.404, de 15 de dezembro de 1976. 
11.5.6. No caso de Licitante recém-constituída (há menos de 01 (um) ano), deverá ser 
apresentado o balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura e de 
encerramento devidamente registrados na Junta Comercial, constando, ainda, no balanço, 
o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acham transcritos ou a autenticação da 
junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa. 
11.5.7. No caso de sociedade simples e cooperativa, o balanço patrimonial deverá ser 
inscrito no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado por contador registrado 
no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da instituição. 
atendendo aos índices estabelecidos neste instrumento convocatório. 
11.5.8. Para considerar-se habilitada na qualificação econômico-financeira, a empresa que 
apresentar resultado inferior ou igual a 01 (um) no índice de Liquidez Geral (LG), deverá 
comprovar patrimônio líquido mínimo ou capital mínimo de 10% (dez por cento) da estimativa 
de custos. 	 - 	 - 
11.5.9. COMPROVAÇÃO DA BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA da licitante atestada por 
documento, assinado por profissional legalmente habilitado junto ao Conselho Regional de 
Contabilidade da sede ou filial da licitante, demonstrando que a empresa apresenta índice 
de Liquidez Geral (LG) maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero), calculada conforme a fórmula 
abaixo: 
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Onde: 
AC: Ativo Circulante; 
ARLP: Ativo Realizável a Longo Prazo; 
PC: Passivo Circulante; 
PELP: Passivo Exigível a Longo Prazo. 

11.5.10. Em caso de ausência do documento solicitado no item 11.5.9, o(a) pregoeiro (a) 
diligenciará os autos ao órgão gerenciador, para a finalidade prevista neste item, com intuito 
de obter proposta mais vantajosa. 
11.5.11. Para considerar-se habilitada na qualificação econômico-financeira, a empresa que 
apresentar resultado inferior ou igual a 01 (um) no índice de Liquidez Geral (LG), deverá 
comprovar patrimônio liquido minirrio ou capital mínimo de 10% (dez por cento) da estimativa 
de custos. 
11.5.12. O PATRIMÔNIO LIQUIDO MíNIMO ou CAPITAL MINIMO não inferior a 10% (dez 
por cento) da estimativa de custos deverá ser comprovado através da apresentação do 
balanço patrimonial, quando o índice de Liquidez (LG) das empresas apresentarem 
resultado igual ou inferior a 01 (um). 
11.5.13. Caso a licitante cote mais de um lote, o valor do patrimônio líquido deverá 
corresponder ao somatório dos lotes dos quais for vencedora. 
11.5.14. O Microempreendedor Individual-MEl que no ano-calendário anterior não tenha 
auferido receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da 
apresentação do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social 
na forma do iteml1.5, conforme art. 1.179 §21  do Código Civil e artigo 18-A, § 10  da Lei 
Complementar n° 123/2006, entretanto deverá apresentar a DASN SIMEI (Declaração 
Anual do Simples Nacional - Microempreendedor Individual). 
11.5.15, Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio 
da pessoa física (artigo 31 da Lei n°8.666193) em data não superior a 30 (trinta) dias. 
11.5.16. Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 
comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de 
recuperação extrajudicial, conforme o caso. 

• 
11.6. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA PESSOA JURÍDICA: 

11.6.1. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de 
fornecimento executados, obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta 
licitação, expedida por entidade pública ou privada, usuária do fornecimento em questão, 
comprovando a plena satisfação de sua execução. Somente serão considerados válidos os 
atestados com timbre da entidade expedidora e com identificação do nome completo do 
emitente. 
11.6.1.2. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz 
ou da filial da empresa licitante. 
11.6.2. Registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional do seu 
responsável técnico, em atendimento ao art. 30  inc. X do RDC N° 622, de 9 de março de 
2022, em plena validade; 
11.6.3. Certidão de Registro Técntco no Conselho Regional competente, do Responsável 
Técnico pelos serviços e da Empresa: 
11.6.4. A comprovação da qualificação técnico-profissional será realizada por meio de 
documentos hábeis que demonstrem que a licitante possui, na data prevista para entrega da 
proposta, contrato ou declaração de contratação com profissional de nível superior (ou outro 
devidamente) reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de 
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responsabilidade técnica por execução de serviços de características semelharités ao objeto 
licitado. 
11.6.5. Conforme Resolução RDC no 622, de 9 de março de 2022. da ANVISA, considera-
se habilitado para o exercício dás funções acima citadas: "o profissional que possua 
comprovação oficial da competência para exercer tal função, emitida pelo seu conselho 
profissional" dito no art 70, § 10  e ressalta-se o § 20  da mesma RDC. 
11.6.6. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características. 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, 
mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado 
11.6.7. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 
11.6.8. Declaração da licitante dê que será responsável pelo descarte ambientalmente 
responsável de qualquer resíduo do serviço a ser prestado - incluindo consumiveis, peças 
usadas, embalagens -e de que tem conhecimento da legislação ambiental sobre o descarte 
de materiais, em especial a Lei n. 9.605/1998 e a Lei n. 12.305/2010, além da NBR 10.004; 

Ø
11.6.9. Licença sanitária ou termo equivalente: documento que licencia a empresa 
especializada a exercer atividade de prestação de serviços de controle de vetores e pragas 
urbanas, que é concedida pelo órgão sanitário competente, conforme resolução da ANVISA, 
RDC no 622. de 9 de março de 2022: 

11.7. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

11.7.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n°9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1 999, è ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, 
não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste 
edital; 
b) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo 
da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 
conforme modelo constante dos Adexos deste edital (art.32, §20, da Lei n.° 8.666/93). 
c) Declaração com relação de contatos para comunicações oficiais Ex: E-mail, fax, telefone 
ETC. A ausência destes documentos não causará inabilitação da licitante. 
e) DECLARAÇÃO que se compromete a fornecer informações adicionais, solicitadas pelo(a) 
Pregoeiro(a) ou pela Comissão de Licitações da Prefeitura Municipal de Itapipoca - PMI, 
como: laudos técnicos de análises do produto, catálogos, e outros, a qualquer tempo e/ou 
fase do processo lícitatório, com finalidade de dirimir dúvida e instruir as decisões relativás 
ao julgamento 

11.8. DA GARANTIA 
11.8.1. A Contratada deverá dar uma garantia de 90(noventa) dias após a aplicação. 
11.8.2. A Contratada deverá emitir Certificado de Garantia devidamente assinado, informado 
o prazo de validade dos serviços prestados; 

12.0- DAS CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
12.1 - Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa física ou jurídica poderá apresentar pedidos de esclarecimentos e/ou 
impugnações, sob pena de decadência do direito. 
12.2 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou 
impugnações mediante petição escrita direcionado a Prefeitura de Itapipoca, direcionada ao 
Pregoeiro, contendo a identificação precisa e completa do autor e seu representante legal 
(acompanhado dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome A 
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estado civil, profissão, domicilio, número do documento de identificação, devidamente 
datada, assinada e protocolada na pede da Comissão de Pregões da Prefeitura de Itapipoca 
ou através do envio para o endereço eletrônico pregaoitapipoca.ce.gov.br, dentro do 
prazo editalício. 
12.3 - A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 
de dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação, sendo a concessão de 
efeito suspensivo à impugnação medida excepcional, devidamente motivada nos autos do 
processo de licitação diante eventual concessão. 
12.4 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em 
modificação dos termos do edital será designada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
12.5 Declarado o vencedor, o Sistema abre a opção acolhimento de recurso. Caso seja do 
interesse da licitante entrar com recurso, com registro da síntese das suas razões 
devidamente fundamentada, poderá manifestar sua intenção neste momento, no prazo 
máximo de 30 (trinta) minutos, clicando em "Recurso" quando lhe será concedido o prazo 
de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, exclusivamente no sistema do 
licitações-e ou através do e-mail: pregao©itapipoca.ce.gov.br  ou ainda no protocolo no 
Setor da Comissão de Licitações, no endereço apontado no rodapé, ficando as demais 
licitantes desde logo intimadas para apresentação das contrarrazões, em igual número de 
dias, que começam a contar do término do prazo da recorrente, no mesmo sistema, 
12.6 - A falta de manifestação motivada no prazo previsto importará a preclusão do direito 
de recurso. 
12.7 - Não será concedido prazo para recurso sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pela proponente. 
12.8 - Os recursos contra decisões do PREGOEIRO, em regra, terão efeitos suspensivos, 

• sendo estes restritos aos itens objeto das razões oferecidas. 
12.9 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
12.10— Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 
Comissão de Licitações, sala da Coordenação de Licitações, no endereço apontado no 
rodapé. 
12.11 - O acompanhamento dos resultados de recursos e atas pertinentes a este Edital 
poderão ser consultados no endereço: www.licitacoes-e.com.br  que será atualizado a cada 
nova etapa constante neste Edital. 

13.0- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
13.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas neste edital o objeto deste pregão 
será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 
13.2 - A Adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo PREGOEIRO 
sempre que não houver recurso. 
13.3 - A Homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto â proponente vencedora. 
13.4 - Havendo recurso, após seu julgamento e constatada a regularidade dos atos 
praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento 
licitatório. 
13.5 - Antes de homologar o certame, a autoridade superior poderá fazer a convocação das 
licitantes que não tiveram suas propostas recusadas, se houver, para, no prazo informado, 
não inferior a 24 (vinte e quatro) horas, aderir ao cadastro de reserva, pelo preço da licitante 
vencedora, desconsiderando-se as margens de preferência e de classificação definida na 
licitação. 
13.6 - Decorrido o prazo do item ¶lterior sem manifestação, não haverá nova convccação 
para tal finalidade e a licitante. 
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14.0- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E ÕRGÃO GERENCIADO 
14.1 - Após homologado o resultado da licitação será celebrada Ata de Registro de Preços, 
que firmará o compromisso para futura contratação entre as partes, com validade de 12 
(doze) meses, a partir da data de sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 
14.2 - A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada no prazo de até 5 (cinco) dias, 
contados da data de convocação para sua assinatura. 
14.3 - Os licitantes que aceitarem a convocação tratada no item anterior integrarão a Ata de 
Registro de Preços pelo valor da licitante vencedora, segundo ordem de classificação. 
14.4 - A recusa da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços no prazo 
previsto neste edital sujeitará a licitante às penalidades aludidas neste Edital. 
14.5 - Sempre que a licitante vencedora não atender à convocação para assinar a Ata de 
Registro de Preços, é facultado à Administração convocar remanescentes, na ordem de 
classificação, ou revogar o item especifico ou ainda a licitação. 
14.6 - A Ata de Registro de Preços será acompanhada e fiscalizada por um representante 
da Administração, especialmente designado, na forma do artigo 67 da Lei n.° 8.666/93. 
14.7 - Para todos os efeitos, no presente certame, em não sendo assinado termo de 
Contrato, entender-se-ão como tal as notas de empenho emitidas decorrentes das Atas de 
Registro de Preços, em respeito ao artigo 62 e seus parágrafos, da Lei n° 8.666193. 
14.8 - Os tramites regulamentares da Ata de Registro de Preço, deverão seguir a Decreto 
Federal n°7.892/2013 e Decreto Municipal n°010/2017. 
14.9. Dentro da validade da Ata dei Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser 
convocado para assinar o termo de contrato, o qual terá a vigência a partir da assinatura. O 
prazo de vigência da contratação será definido no respectivo termo de contrato. 
14.10. ORGAO GERENCIADOR: Secretaria de Educação Básica do município de 
Itapipoca/Ceará. 

15.0 - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
15.1 - A Ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
observadas as condições, regras e limites máximos estabelecidos no Decreto Federal n° 
7.892/2013 e Decreto Municipal n°010/2017. 

16. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
. 

	

	16.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, improrrogáveis, a 
contar da data de sua publicação. 
16.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 
desta Ata. 

17.0 - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
17.1 Ê vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata e § 10  do art. 65 da Lei Federal n° 6.666, de 21 de junho 
de 1993. 
17.2. Os preços registrados poderão ser revistos, em decorrência de eventual variação 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo dos serviços ou fornecimentos 
prestados, conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei 
Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993. 
17.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
17.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 
17.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso frustrada a negociação: 

A.. Anastácio Braga. 195. bairro Sio Sebastião. KapipocaJCE 
CEP: 62500.000 - Itapipoca - CE - Brasil 
CM: 07.623.077/0001-67 - CGF: 06.920.2784 



  

UNIc. 0  

/f 	
e,, 

o 
Fls.:  Q1   2 

CominJoP,S aflen?J 

PREFIITURA 0€ 

Itapipoca 
tkub. 

 

  

17.3.3. Convocar os licitantes detentores de registros adicionais de preços e na recusa 
desses ou concomitantemente, os licitantes remanescentes do procedimento licitatôrio, 
visando a igual oportunidade de negociação, observada a ordem de registro e classificação. 
17.4. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada. 
17.5. E vedado ao contratado interomper a prestação de serviços/fornecimento enquanto 
aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeito às sanções 
previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta 
Ata. 
17.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no nos 
mesmos meios iniciais de publicação. 
17.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
17.8. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 
Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

18.0 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
18.1 - O município de Itapipoca poderá cancelar o Registro de Preços, sem prejuízo das 
penalidades previstas neste Edital,lno que couber, nos casos a seguir especificados: 
a) Quando o fornecedor: 
1) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
II) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
administração, sem justificativa aceitável; 
III) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
IV) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n°8666. de 1993, 
ou no art. 70  da Lei n° 10.520, de 2002. 
b) Quando a Administração tiver presente razões de interesse público que justifiquem 
o ato. 

19. DA CONTRATAÇÃO 
19.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas pôr termo de 
contrato especifico, celebrado entre o Município de Itapipoca, por meio da Secretaria de 

• Educação Básica, representada pelo(a) Secretário(a) Executivo(a) (doravante denominado 
Contratante), e o licitante vencedor (doravante denominada Contratada), que observará os 
termos da Lei n.° 8.666/93, deste edital e demais normas pertinentes, cuja minuta foi 
submetida a exame prévio da assessoria jurídica do Município. 
19.2. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, para assinatura do Contrato, 
contados da devida convocação, sendo este prazo prorrogável por mais 05 (cinco) dias úteis, 
nos moldes da minuta de contrato çonstante do Anexo V. Em caso de recusa injustificada. 
ser-lhe-á aplicado o disposto no item 25 deste edital. 
19.3. Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é 
facultado ao (à) Secretário(a) convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de 
classificação final das propostas, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços (descontos), ou revogar a 
licitação. 
19.4. Incumbirá à Contratante providenciar, â sua conta, a publicação do extrato do Contrato 
na imprensa oficial do município, a(é o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 
para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. O mesmo procedimento se adotará 
com relação aos possíveis termos aditivos. 
19.5. O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação. 
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20.0- DAS OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATANTE 	 - 
20.1. O(A) Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condições 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, 
consoante estabelece a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
20.2 Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
20.3 Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução 
do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
20.4 Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais/ Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente. 
20.5 Cumprir com as demais obrigações constantes do Edital e do Termo de Referência e 
outras previstas no Contrato: 

21.0 - DAS OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATADO (A) 
21.1. Todos os produtos e materiais necessários ã execução dos serviços ficarão sob a 
guarda e responsabilidade da contratada: 
21.2 A Contratada deverá emitir declaração de execução de serviço para as escolas, 
devidamente assinada pelo resporável do local, que deverá ser entregue juntamente com 
a nota fiscal de prestação de serviços; 
21.2.1 A Contratada deverá emitir Certificado de Garantia devidamente assinado, informado 
o prazo de validade dos serviços prestados; 
21.3 A empresa executora deverá dar garantia dos serviços prestados, utilizar produtos com 
registro no Ministério da Saúde e atender as exigências e normas, inclusive de segurança e 
ambientais, quando instituídas pelas Agências e órgãos Oficiais reguladores e/ou 
fiscalizadores; 
21.4 A Contratada deverá ter em seu quando pessoal tecnicamente qualificado para 
execução dos serviços contratados devendo apresentar o registro da empresa junto ao 
respectivo Conselho Regional; 
21.5 A Contratada deverá utilizar profissionais em número adequado para execução dos 
serviços propostos; 
21.6 Os funcionários da Contratada deverão apresentar-se. ao  local da execução, 
devidamente uniformizados e com equipamentos de proteção individual (EPI) adequados 
para o desempenho das atividades; 
21.7 A Contratada deverá utilizar equipamentos em números suficientes para aplicação dos 
produtos sem interrupção na sua aplicação, bem como contar com equipamentos reservas 
para possíveis substituições em caso de defeito; 
21.6 A Contratada assumirá total responsabilidade por todos os danos eventualmente 
causados a pessoas e ao patrimônio das escolas, quando comprovadamente tenha ocorrido 
por negligência e/ou inabilidade dos funcionários da Contratada, esta promoverá a quem de 
direito o ressarcimento dos danos, quando da execução dos serviços; 
21.9 A Contratada assumirá total responsabilidade pela execução e cumprimento dos prazos 
e garantias do contrato; 
21.10 A aprovação/aceitação dos serviços, por parte do(a) Contratante, não exime a 
Contratada de quaisquer das responsabilidades estipuladas em contrato, e se o(a) 
Contratante julgar necessário deverá a mesma (Contratada), corrigir falhas, num prazo 
máximo de 24(vinte e quatro) horas, sem que tal fato represento ou importe em ônus para 
o(a) Contratante; 
21.11 A contratada deverá apresei4tar antes ou no ato da primeira ordem de execução dos 
serviços, cronograma físico de execução dos serviços, sendo que, na hora e data marcadas 
a Contratada, deverá estar nas dependências das escolas, com equipe habilitada e em 
número suficiente para o bom andamento dos serviços e o cumprimento dos prazos pré-
fixados e acordados com o(a) a Contratante; 

U7  
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21.12 A Contratada deverá agendar visita, previamente, aos locais on' - - ao executados 
os serviços e no menor prazo, apresentar uma programação, na qual deverá constar: 
a) Plano completo de execução dos serviços; 
b) Tipo de composto químico à ser utilizado em cada área especifica das escolas. 
21.130(a) Contratante, se reserva o direito de rejeitar ou exigir a substituição de qualquer 
funcionário da Contratada que esteja executando serviços objetos deste contrato, obrigando-
se a mesma a providenciar, imediatamente, substituto para o pessoal rejeitado, de maneira 
que o serviço contratado não sofra interrupção ou atraso. 

22.0 - DAS ALTERAÇÕES NO TERMO CONTRATUAL 
22.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial do contrato, conforme o disposto no § lo, do art. 65, da lei de licitações; 
22.2 O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no 
art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

o 23.0 - DA FISCALIZAÇÃO 
23.1 - A prestação dos serviços e/ou fornecimento dos materiais serão acompanhados e 
fiscalizado por servidor da Secretaria, o qual deverá atestar os documentos da despesa, 
quando comprovada a fiel e correta entrega dos materiais, para fins de pagamento. 
23.2. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da 
empresa contratada. 
23.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer 
material/equipamento que não esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar 
prazo para substituição do mesmo bventualmente fora de especificação. 
23.4. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao(à) Secretário(a) de cada Secretaria ou 
a quem este designar, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e 
consonância ao que dispõe o art. 58, inciso III, c/c art. 67 da Lei Federal rn 8.666193. 
23.5. O Responsável por fiscalizar e acompanhar o contrato será o(a) Sr(a). 
	  inscrito no CPF e ou matricula n° 

24.0 - DO PRAZO DURAÇÃO CONTRATUAL 
24.1. A vigência do contrato administrativo decorrente desta contratação terá inicio a partir 
da assinatura e termino em 31 de dezembro do exercício financeiro do mesmo, podendo ser 
prorrogado na forma do art. 57 da Lei n° 8.666/93. 

25.0 - CONDIÇÕES DE ENTREGA OU SERVIÇOS 
25.1 - Os produtos utilizados deverão ser de primeira qualidade e apropriados para a 
eliminação de: insetos, aracnídeos, escorpiões, roedores, piolhos de pássaros e, além dos 
citados, nas áreas de arquivos e depósitos, deverá ser utilizado produto para combater 

• traças e cupins; 
25.2. A Contratada deverá pulverizar todos os focos primários (tubulações, caixas de 
esgotos e gordura, ralos de banheiros e demais dependências) com produtos 
comprovadamente eficazes e adequados para atuação nestes locais; 
25.3. A Contratada deverá dar, além do prazo durante as aplicações, um prazo final de 
garantia de 90(noventa) dias após à última aplicação; 
25.4. A Contratada deverá aplicar dentro do período de garantia tantas corretivas forem 
necessárias para corrigir as possíveis aparições de insetos e pragas; 
25.5. As chamadas para o pronto atendimento de correção (aplicação corretiva) ou de 
reforço, não implicarão em qualquer ônus adicional ao contrato; 
25.6. Concluída a dedetização, desratização, desinsetização, descupinização e 
desalojamento de morcegos, a área deverá ser entregue limpa e desimpedida de quaisquer 
entulhos, equipamentos e/ou restos de materiais. 
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25.7. Os serviços serão prestados nas escolas da Rede Pública dtEnstit Municipal de 
Itapipoca e demais locais indicados pela Contratante, mediante a emissão da Ordem de 
Serviços; 
25.8. Metodologia de aplicação de dedetização: 
25.8.1 Deverá ser utilizado sistema de cruzamento envolvendo aplicação de spray", gel, 
"fog", atomizador e /ou de outros métodos eficientes desenvolvidos após esta contrataçãp, 
os mesmos deverão ser executados da seguinte maneira: 
a) Aplicação utilizando o método spray": Composta de produtos químicos devidamente 
preparados e apropriados para cada local, devendo os mesmos serem aromáticos, inodoros, 
não provocarem manchas, semi-líquidos, inócuos à saúde humana. 
b) Aplicação utilizando o método 'iog" (fumaça): Esta aplicação faz-se através da 
utilização de equipamentos especiais, os quais queimam o inseticida e simultaneamente 
lançam a fumaça no ambiente dedetizado, no instante da combustão. A utilização de 
produtos químicos especiais, diluídos em derivados de petróleo com combustão retardada, 
mantém o estado de fumaça consistente por grande período. Estes produtos deverão ter as 
mesmas características dos produtos anteriores. Esta aplicação deverá ser utilizada nos 
locais de difícil acesso tais como: forros e demais locais os quais se fizerem necessário. 
C) 	Aplicação utilizando o método gel: Aplicação específica utilizando equipamentos 
especiais os quais irão aplicar o inseticida em todo o mobiliário, equipamentos eletrônicos 
tais como: computadores, impressoras, telefones. 
25.9 Metodologia de aplicação de dezatização 
25.9.1. Estas aplicações deverão ser efetuadas em todas as áreas da escola, onde denuncie 
a presença dos roedores incluindo kodas as áreas internas e externas; 
25.9.2 Deverão ser utilizadas iscaspeletizadas e parafinadas de pronto uso e pôde contato 
para combate aos ratos; 
25.9.3 O material a ser utilizado na isca deverá ser eficaz, possuir um poder fulminante, com 
características de matar os roedores, não permitindo, assim, a circulação de ratos 
envenenados, bem como não permitir que os ratos, depois de mortos, vão à putrefação, 
exalando mau cheiro e venham a causar entupimentos nas tubulações; 
25.10 Metodologia de aplicação de desinsetização e descupinização: 
25.10.1 Pulverizador (veneno em pó): aplicado nos jardins e espelhos d'água para combate 
a: formigas, escorpiões, cupins, e larvas de mosquitos; 
25.10.2 Os produtos utilizados nos espelhos d'água para combate as larvas de insetos não 
deverão ser nocivos às plantas. 

1 	25.11 Metodologia de aplicação para os produtos desalojantes de morcegos: 
25.11.1 A Contratada deverá preparar os locais de aplicação do produto (raspagem das 
fezes, retirada de ninhos e filhotes e desinfecção contra piolhos); 
25.11.2 A contratada deverá aplicar os produtos em locais nos quais estejam caracterizados 
a presença de morcegos; 
25.11.3. Em caso de migração para outras áreas, a Contratada deverá repetir o 
procedimento anterior. 
25.12. Características técnicas dos produtos: 
25.12.1 Os produtos utilizados nas aplicações deverão ter no mínimo as seguintes 
características: 
a) Não causarem manchas: 
b) Serem antialérgicos; 
C) 	Tornarem inodoro após (noventa) minutos de aplicação; 
d) Nas áreas onde o contato humano, com o preparado químico, for constante, deverá 
este ser de total antitoxibilidade, inodoro, após no máximo 90(noventa) minutos da aplicaçãb. 
devendo, ainda, possuir as propriedades de não manchar e serincolor; 
e) Estarem compreendidos dentre aqueles permitidos pela portaria número 10/85 e 
suas atualizações da Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde e que 
também atendam a portaria número 321/97do citado órgão: 
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f) 	Não será permitida a utilização de produtos químicos que contenham a substnci4 
Organofosforado Clorpirifós, conforme determinação da ANVISA, através da RDC no 206 
de 23/08/2004. 

25.13. Cronograma de Aplicações: 
25.13.1. 	A Contratada deverá executar as seguintes aplicações: 
a) Uma aplicação geral, logo após a assinatura do Contrato; 
b) Uma aplicação a cada três (03) meses, durante o prazo de validade do contrato, 
mediante solicitação da contratante; 
c) A Contratada deverá dar uma garantia de 90(noventa) dias após a aplicação. 

26.0 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
26.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a Contratada que 
inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; ensejar o retardamento da execução do objeto; falhar ou fraudar na execução 
do contrato; comportar-se de modo inidôneo; e/ou cometer fraude fiscal; 
26.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de 
infração administrativa. Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
b) Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto licitado 
(calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela 
inadimplida); e/ou atraso na assinatura da ata de registro de preços ARP/contrato 
administrativo no prazo previsto no edital, contado a partir da convocação pela 
Administração (calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor 
global da ARP/contrato); 
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre 
o valor global do contrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional à obrigação 
inadimplida); não assinatura da ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, 
quando convocado pela Administração (calculado sobre o valor global da ARP/contrato 
administrativo); e/ou não apresentação e/ou apresentação falsa da documentação exigida 
no edital do certame (calculado sobre o valor estimado da contratação); 
d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

S 	até dois anos; 
e) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de Itapipoca com 
o consequente descredenciamento no Sistema de Cadastramento de Fornecedores 
Municipal pelo prazo de até cinco anos. A Sanção de impedimento de licitar e contratar 
prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como 
infração administrativa no art. 70  da Lei n° 10.520, de 2002; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 
26.3 As sanções previstas nas alíneas poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente 
com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
26.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666/1993, as 
empresas ou profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do ai. 86 da 
Lei n° 6.666/1 993. 
26.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-
se o procedimento previsto na Lei n°8.666/1993. 

 

M.  Anastácio Braga. 195. bairro São Sebasibo. liapipocaicl: 
CEP: 62500-000- liapipoca - ('E. Brasil 
CNPJ: 07.623.077/0001-67 - CCF: 06.920.2184 

 

LS 	 tU 
(88)3631-5950 

Q prcgao'a itaplpoca.ce.go' lo 
O 11 ' ' .i(apipocn.ce.gov.ln 

  

   

    

    



PREFEITURA 01 

L: 	ItapipDa 	
FIs.: 	1q 

Comissio P$fØneflIe 

de tMçâo 

26.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levar 	onsideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
26.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de 
Fornecedores Municipal. 

27.0 DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 
27.1 A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o 
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei N°8.666, de 21 de junho de 1993. 
27.2 A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos l a Xli do art. 78 da Lei Fedbral n° 8.666/93: 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 
conveniência da Administração; 
27.3 Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem 
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 
27.4 A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências 
previstas no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93 de Licitação. 

28.0 DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
28.1. O Pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica e mediante 
apresentação de Nota Fiscal correspondente; 
28.2 Caso a Nota Fiscal seja devidamente aprovada pela Secretaria de Educação Básica e 
encaminhada a Secretaria de Finanças, o pagamento será efetuado até o 300  dia após o 
recebimento da Nota Fiscal pela Contratante. 
28.3 O Pagamento estará condicionado a apresentação de certidões de regularidade junto 
ao: Município, Estado, União, FGTS e Justiça do Trabalho. 

29. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
29.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerente á Secretaria 
Contratante. 

• 29.2. Com  base no art. 7°, § 21  do Decreto Federal n°7.892 de 23 de janeiro de 2013, que 
Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n°8.666, de 21 de 
junho de 1993, preceitua: "Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a 
dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro 
instrumento hábil". 

30. DO REEQUILÍBRIO ECONÕMICO-FINANCEIRO 
30.1- Reequilíbrio econômico-financeiro: na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante 
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração do fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma 
do artigo 65, II, "d" da lei federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 
30.2- Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago 
pelo contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do contrato. 
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31.0 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
31.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação do pregoeiro em contrário. 
31.2- A comunicação com as empresas participantes do pregão eletrônico, inclusive as 
vencedoras, se dará preferencialmente através de meio eletrônico: 
pregao©itapipoca.ce.gov.br, inclusive as convocações, notificações, respostas de 
esclarecimentos, impugnações, recursos e demais atos que se fizerem necessários. 
31.3- As normas que disciplinam leste Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
31.4- A licitante é responsável administrativa, civil e penalmente pela fidelidade e 
legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase desta 
licitação; 
31.5- Independentemente de declaração expressa, a simples participação neste certame 
implicará na aceitação plena das condições estipuladas no presente edital e submissão às 
normas nele contidas. 
31.6- O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão 
da sua proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão. 
31.7- É facultado o pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação,.a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
inclusive com a solicitação de amostras dos produtos, notas fiscais que assegurem o preço 
e as quantidades do objeto e demais atos necessários a garantir a segurança jurídica da 
contratação. 
31.8- A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse púbhco, 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de oficio ou por provocação de 
terceiros, devidamente justificado. 
31.9- Na contagem dos prazos estábelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente da Prefeitura Municipal de Itapipoca. 
31.10- É vedado ao servidor dos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, 
inclusive Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público, participar como licitante, 
direta ou indiretamente, por si ou por interposta pessoa, do presente processo licitatório; 
31.11-A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos da licitação 
e não será devolvida ao proponent; 
31.12- Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal 
n° 8.666/1993, Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019 e do Decreto 
Municipal n°009/2013. 

32. LEGISLAÇÃO E NORMAS APLICÁVEIS 
32.1 Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 - Institui modalidade de licitação denominada 
pregão. 
32.2 Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013— Regulamenta o Sistema de Registro de 
Preços previsto no art. 15 da Lei n°8.666/93. 
32.3. Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993— Lei de Licitações e Contratos, e suas alterações. 
32.4 Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019 - Regulamenta a licitação, na 
modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de 
serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da 
dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federal. 
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32.5 Lei Complementar n° 123/2006 - Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte. 

33.0 - DO FORO 
33.1- Fica eleito o foro da Comarca de Itapipoca, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

ltapipoca/C , 21  .;  "ezembro de 2023. 

,i  o  (Li 
HE o  SON •LIVEIABARBOSA 

Secretário E cutivo da Secretaria de Educação Básica 
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ANEXO! - TERMO DE REFERÊNCIA N2 074/2023 

1 - OBJETO DA DEMANDA DA DESPESA 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTROLE SANITÁRIO INTEGRADO NO COMBATE A PRAGAS URBANAS, 

ENGLOBANDO DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, DESINSETIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO E DESALOJAMENTO DE 

MORCEGOS, EM TODAS AS ÁREAS INTERNAS E EXTERNAS DAS ESCOLAS PÚBLICAS E UNIDADES 

ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA DO MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA. 

2- JUSTIFICATIVA DA DESPESA 

Faz-se necessária a contratação de uma empresa especializada com objetivo de executar serviços de controle 

de vetores e pragas urbanas, buscando manter os ambientes de trabalho em estado de salubridade para 

segurança dos profissionais, alunos e dos uuários em geral, conservação dos bens patrimoniais, cumprindo 

as legislações vigentes, visando minimizar os riscos à saúde. 

o 3. JUSTIFICATIVAS PARA NÃO EXCLUSIVIDADE PARTICIPÇÃO DE ME E EPP: 

3.1 - A redação do novel art. 47, da Lei Complementar no 123/06 estabelece um dever de prioridade, ou-seja, 

nos certames públicos deflagrados há de se dar preferência à contratação de microempresas e empresas de 

pequeno porte sediadas local ou regionalmente, independentemente de qualquer legislação especifica 

editada pelo ente licitante. Justifica-se a não realização de exclusividade e de cotas reservadas no presente 

certame, qual seja, para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade 

apesar dos itens que forem estimados, abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), e dos itens que estiverem 

estimados acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serem separados por cotas, poderá representar 

prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado de acordo com os seguintes motivos: 

3.2 - O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não tem 

se mostrado vantajoso para a administração pública municipal, principalmente em municípios e órgãos de' 

pequeno e médio porte. Posto que é comum em licitações para bens divisíveis que em havendo cotas, que 
se verifique a cotação com preços diferentes para os mesmos itens licitados em cotas diferentes. 

3.3 - 1-fá casos em que os preços são divergentes cotados por empresas diferentes, de categorias tributáriasí.; 

diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de tipos societários diferentes e há casos em que 

a diferença de valores cotados ocorre até para mesma empresa, sendo está ME ou EPP, quando participa dos 

fé dois lotes ou itens em cotas diferentes. 

3.4 - Saliente-se que tais situações podem representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser 

contratado, causando atrasos processuais para as adequações de preços, assim como o transtorno de ter 

que se lidar com dois valores distintos para o mesmo item ou lote, muitas vezes frustrando-se licitações ou, 

contratações, por atrasos em entregas de itens ou mesmo rescisões contratuais, além da Administração nãoj 
ter suas necessidades atendidas a contento. 

3.5 - Quanto a esses pontos a Lei Complementar no 123/06, alterada pela Lei Complementar no 147/2015, 

elencou no art. 49, algumas hipóteses que, se presentes no caso concreto, dispensam ou eximem a 

autoridade responsável pela licitação de aplicar os benefícios materiais previstos nos arts. 47 e 48. Assim, 

vale a máxima: 'para toda regra existe uma exceção'. Assim sendo, de conformidade com o art. 49, inciso III 

não se aplica os benefícios dos arts.47 e 48 quando: 

III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 

vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser 
contratado ou; 

3.6 - Noutro ponto observa-se ainda a grande incidência de participação em certames licitatórios, 
adjudicação e contratações de microempresas e empresas de pequeno porte nas licitações do Município de 

Itapipoca, em sua grande maioria, o que deverasmente garante as microempresas e empresas de pequeno 
porte acesso integral e irrestrito as licitações e contratações do Município de Itapipoca. 	 '-' 4 
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3.7 - Outro fator importante é a garantia nos editais de licitação do Município de Itapipoca, do cumprimento 

das normas contidas nos Art's. 42 a 45 da Lei n° 123/2006 e suas alterações, especificamente no que pertine 

a garantia da apresentação da regularidade fiscal apenas para a assinatura do contrato e na ocorrência do 

empate ficto previsto nos Art's 44 e 45 da referida norma legal. 

3.8 - Não se desconhece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento econômico e social no 

âmbito local e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica 

(artigo 47 da LC no 123/06). Contudo, esta disposição deve ser interpretada à luz da Constituição Federal, da 

Lei no 8.666/93 (que estabelece normas gerais sobre licitações). A Constituição Federal prevê expressamente 

que no processo licitatório deve ser assegurada igualdade de condições a todos os concorrentes, ao passo 

que a Lei de Licitações dispõe que este se destina a garantir a observância do princípio constitucional da 

isonomia, a seleção da proposta mais vanajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento 

nacional sustentável. 

3.9 O que se observa é que a Lei Complementar 123/2006 visa ampliar a participação das ME/EPP nas 

licitações, mas não elevara hipossuficiência econômica das mesmas acima do interesse público. Dessa forma, 

é importante sopesar princípios pertinentes ao presente certame como o da competitividade, da 

economicidade e da eficiência, buscando-se a "proposta mais vantajosa para a administração" conforme é 

vislumbrado no artigo 32  da Lei n. 8.666/93. 

4. HABILITAÇÃO PESSOA JURÍDICA: 

a) Cópia de Cédula de Identidade e CPF do Sócio (s) da empresa; 

b) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de empresa mercantil da 

Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta 
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

c) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO  SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado 

no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, 

no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com 

averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

d} INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório de 

registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante 

ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas do Estado 
onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 

e) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 

f) CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (CCMEI), tipo empresarial que se 
1. 

equipara ao empresário individual, conforme Lei Complementar n2 128/2008, devidamente disponibilizadati 

integralmente em ambiente virtual, por meio do sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

S. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Provas de regularidade, em plena validade, para com: 

d.) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão de 

regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União (CND), emitidas!Y 
pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n9 1.751, de 2 de outubro de 2014; 
e.) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão)j: 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual; 
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f.) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita a 	- a -  Certidão 

Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 

g.) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de Certificado 

de Regularidade de Situação - CRS e; 

h.) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei no 5.452, de 12 de maio de 1943." (NR), conforme Lei 12.440/2011 de 07 de julho de 2011. 

OBS-. Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu conteúdo, será considerada o prazo de 

30 (trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua validade. 

i.) - As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, mesmo que esta apresente 

alguma restrição; 

j.) - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 

vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a regularização 

da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa; 

k.) - A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a convocação 

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou a revogação da licitação, conforme o caso. 

6. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA: 

6.1- BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS (DRE) do último exercício fiscal, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da licitante, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando 

encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

6.1.1.0 balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário, todos'- -  
registrados e autenticados na Junta Comercial, constando, necessariamente, o número do Livro Diário e das 

respectivas folhas nas quais se acha transcrito, devendo tanto o balanço quanto os termos ser assinados por 

contador (es) registrado (s) no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da 

empresa. 

6.1.2. Serão aceitos o balanço patrimonial, demonstrações contábeis, termos de abertura e encerramento 

do Livro Diário, transmitidos via SPED, acompanhados do recibo de entrega de escrituração contábil digital, 

respeitado os termos do Decreto n2 8.683/2016 e a INRFB vigente. 

6.1.3. O balanço patrimonial apresentado deverá corresponder aos termos de abertura e encerramento do 

Livro Diário apresentado. 

6.1.4. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal de grande 

circulação e editado na localidade em que esteja situada a sede da companhia, acompanhado do registro na 
Junta Comercial. 

6.1.4.1. A licitante deverá observar em fuqção de suas especificidades e do montante equivalente às suas 

receitas, às regras constantes nos artigos 189, 294, 294-A e 294-9 da Lei n9  6.404, de 15 de dezembro der 
1976. 

6.2 No caso de Licitante recém-constituída (há menos de 01 (um) ano), deverá ser apresentado o balanço de 

abertura acompanhado dos termos de abertura e de encerramento devidamente registrados na JuntaÇ 
Comercial, constando, ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acham transcritosj) 51' 
ou a autenticação da junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional 

de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa. 

1 
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6.3. No caso de sociedade simples e cooperativa, o balanço patrimonial deverá ser inscrito no Ca rtório de 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade 

e pelo titular ou representante legal da instituição, atendendo aos índices estabelecidos neste instrumento 

convocatório. 

6.3.1. Para considerar-se habilitada na qualificação econômico-financeira, a empresa que apresentar 

resultado inferior ou igual a 01 (um) no índice de Liquidez Geral (LG), deverá comprovar patrimônio líquido 

mínimo ou capital mínimo de 10% (dez por cento) da estimativa de custos. 

6.4. COMPROVAÇÃO DA SOA SITUAÇÃO FINANCEIRA da licitante atestada por documento, assinado por 

profissional legalmente habilitado junto aolConselho Regional de Contabilidade da sede ou filial da licitante, 

demonstrando que a empresa apresenta índice de Liquidez Geral (LG) maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero), 

calculada conforme a fórmula abaixo: 

LG = AC+ARLP ~: 1,0 

PC+PELP 

Onde: 

AC: Ativo Circulante; 

ARLP: Ativo Realizável a Longo Prazo; 

PC: Passivo Circulante; 

PELP: Passivo Exigível a Longo Prazo. 

6.5. Em caso de ausência do documento solicitado no item 6.4, o (a) pregoeiro (a) diligenciará os autos ao 

órgão gerenciador, para a finalidade prevista neste item, com intuito de obter proposta mais vantajosa. 

6.5.1. Para considerar-se habilitada na qualificação econômico-financeira, a empresa que apresentar 

resultado inferior ou igual a 01 (um) no índice de Liquidez Geral (LG), deverá comprovar patrimônio líquido 

mínimo ou capital mínimo de 10% (dez por cento) da estimativa de custos. 

6.5.2.0 PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO ou CAPITAL MÍNIMO não inferior a 10% (dez por cento) da estimativa 

de custos deverá ser comprovado através da apresentação do balanço patrimonial, quando o índice de 

Liquidez (LG) das empresas apresentarem resultado igual ou inferior a 0 (um). 

6-5.3. Caso a licitante cote mais de um item, o valor do patrimônio liquido deverá corresponder ao somatório 

dos itens dos quais for vencedora. 

6.5.4.0 Microempreendedor lndividual.MEI que no ano-calendário anterior não tenha auferido receita bruta 

de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da apresentação do Balanço Patrimonial e 

demonstrações contábeis do último exercício social na forma do item 6.1, conforme art. 1.179 §22 do Código 
Civil e artigo 18-A, § 12 da Lei Complementar n2 123/2006, entretanto deverá apresentar a DASN SIMEI 
(Declaração Anual do Simples Nacional - Microempreendedor Individual). 

6.5.5. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física 

(artigo 31 da Lei n2 8-666/93) em data não superior a 30 (trinta) dias. 

6.5.6. Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o 

acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial, 
conforme o caso 

7. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

7.1 Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de fornecimento executados; 

obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação, expedida por entidade pública ou 

privada, usuária do fornecimento em questão, comprovando a plena satisfação de sua execução. Somente 

serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com identificação do nome 
completo do emitente. 

7.1.2. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial da 
empresa licitante. 
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7.2. Registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional do seu respo~I cnico, em 

atendimento ao art. 32 inc. X do RDC N2 622, de 9 de março de 2022, em plena validade; 

7.3. Certidão de Registro Técnico no Conselho Regional competente, do Responsável Técnico pelos serviços 

e da Empresa; 

7.4. A comprovação da qualificação técnico-profissional será realizada por meio de documentos hábeis que 

demonstrem que a licitante possui, na data prevista para entrega da proposta, contrato ou declaração de 

contratação com profissional de nível superior (ou outro devidamente) reconhecido pela entidade 

competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de serviços de características 

semelhantes ao objeto licitado. 

7.5. Conforme Resolução RDC n2 622, de 9 de março de 2022, da ANVISA, considera-se habilitado para o 

exercício das funções acima citadas: "o profissional que possua comprovação oficial da competência para 

exercer tal função, emitida pelo seu conselho profissional" dito no art 72, § 12 e ressalta-se o § 22 da mesma 

RDC. 

7.6. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos 

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) 

fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado 

7.7. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou 

secundária especificadas no contrato social vigente; 

7.8. Declaração da licitante de que será res?onsável pelo descarte ambientalmente responsável de qualquer 
resíduo do serviço a ser prestado - incluindo consumíveis, peças usadas, embalagens - e de que tem 
conhecimento da legislação ambiental sobre o descarte de materiais, em especial a Lei n. 9.605/1998 e a Lei 

n. 12.305/2010, além da NBR 10.004; 

7.9. Licença sanitária ou termo equivalente: documento que licencia a empresa especializada a exercer 

atividade de prestação de serviços de controle de vetores e pragas urbanas, que é concedida pelo órgão 

sanitário competente, conforme resolução da ANVISA, RDC n2 622, de 9 de março de 2022; 

8 . DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 	 t •[ a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n2 9.854, de 27/10/1999, publicada no 
de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalhotSj,' 

algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos 
deste edital; 

b) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, 

ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos 

Anexos deste edital (art.32, §22, da Lei n.2 8.666/93). 

c) Declaração com relação de contatos para comunicações oficiais Ex: E-mail, fax, telefone ETC. A ausência. 
destes documentos não causará inabilitação da licitante. 

e) DECLARAÇÃO que se compromete a fornecer informações adicionais, solicitadas pelo(a) Pregoeiro(a) ou1 
pela Comissão de Licitações da Prefeitura Municipal de Itapipoca - PMI, como: laudos técnicos de análises do1 'T 
produto, catálogos, e outros, a qualquer tempo e/ou fase do processo licitatório, com finalidade de dirimir 

dúvida e instruir as decisões relativas ao julgamento 

f) Comprovação, através de documentos (Declaração ou qualquer outro documento que comprove o 

atendimento das exigências), a utilização dos procedimentos técnicos descritos no Procedimento 

Operacional Padrão - POP, para manipulação e transporte de produtos saneantes desinfestantes, nos termos 

dos arts. 12 e 13, da RDC da ANVISA n9 622 de 09 de março 2022. 

9. DA GARANTIA 

9.1. A Contratada deverá dar uma garantia de 90(noventa) dias após a aplicação. 

9.2 A Contratada deverá emitir Certificado de Garantia devidamente assinado, informado o prazo de validade 
dos serviços prestados; 

TJ 
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10.0- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E ÓRGÃO GERENCIADOR 

10.1 - Após homologado o resultado da licitação será celebrada Ata de Registro de Preços, que firmará o 

compromisso para futura contratação entre as partes, com validade de 12 (doze) meses, a partir da data de 

sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

10.2 - A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada no prazo de até 5 (cinco) dias, contados da data de 

convocação para sua assinatura. 

10.3 - Os licitantes que aceitarem a convocação tratada no item anterior integrarão a Ata de Registro de 

Preços pelo valor da licitante vencedora, segundo ordem de classificação. 

10.4 - A recusa da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços no prazo previsto neste edital 

sujeitará a licitante às penalidades aludidas neste Edital. 

10.5 - Sempre que a licitante vencedora não atender à convocação para assinar a Ata de Registro de Preços, 

é facultado à Administração convocar remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar o item específico 

ou ainda a licitação. 

10.6 - A Ata de Registro de Preços será acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração, 

especialmente designado, na forma do artigo 67 da lei n.9  8.666/93. 
10.7 - Para todos os efeitos, no presente certame, em não sendo assinado termo de Contrato, entender-se-

ão como tal as notas de empenho emitidas decorrentes das Atas de Registro de Preços, em respeito ao artigo 

62 e seus parágrafos, da Lei n2  8.666/93. 

10.8 - Os tramites regulamentares da Ata de Registro de Preço, deverão seguir a Decreto Federal n° 

7.892/2013 e Decreto Municipal n2  010/2017. 

10.9. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado para 

assinar o termo de contrato, o qual terá a vigência a partir da assinatura. O prazo de vigência da contratação 

será definido no respectivo termo de contrato. 

10.10. ORGÃO GERENCIADOR: Secretaria de Educação Básica do município de Itapipoca/Ceará. 

11.0 - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 - A Ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 

da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, observadas as condições, regras 

e limites máximos estabelecidos no Decreto Federal n° 7.892/2013 e Decreto Municipal n2 010/2017. 	 1. 

12. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, improrrogáveis, a contar da data de sua 
publicação. 

12.2.0 fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata. 

13.0 - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 12  do art. 65 da Lei Federal n9  8.666, de 21 de junho de 1993. 

13.2. Os preços registrados poderão ser revistos, em decorrência de eventual variação daqueles praticados 

no mercado, ou de fato que altere o custo dos serviços ou fornecimentos prestados, conforme dispõe os 

termos da alínea "d do inciso II do caput do art. 65 da Lei Federal n2  8.666, de 21 de junho de 1993. 
13.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

13.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado; 

13.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso frustrada a negociação; 
13.3.3. Convocar os licitantes detentores de registros adicionais de preços e, na 

concomitantemente, os licitantes remanescentes do procedimento licitatório, visando a 

de negociação, observada a ordem de registro e classificação. 

recusa desses ou).J 
igual oportunidadezC 
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13.4. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as . erações havidas, 

demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

13.5. É vedado ao contratado interromper a prestação de serviços/fornecimento enquanto aguarda o trâmite 

do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeito às sanções previstas no Edital Convocatório, 

salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

13.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total 

da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no nos mesmos meios iniciais de publicação. 

13.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

13.8. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de 

Preços aos órgãos participantes, se houver. 

14.0 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

14.1 - O município de Itapipoca poderá cancelar o Registro de Preços, sem prejuízo das penalidades previstas 

neste Edital, no que couber, nos casos a seguir especificados: 

a) Quando o fornecedor: 

1) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

II) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela administração, 

sem justificativa aceitável; 

III) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou 

IV) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n2  8.666, de 1993, ou no art. 72  da 
Lei n 10.520, de 2002. 

b) Quando a Administração tiver presente razões de interesse público que justifiquem o ato. 

15 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

15.1 O(A) Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condições necessárias ao pleno 

cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei 8.666/93 e suas 

alterações posteriores; 

15.2 Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

15.3 Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objet& 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

15.4 Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais! Faturas devidaniente 

atestadas pelo Setor Competente. 

15.5 Cumprir com as demais obrigações constantes do Edital e do Termo de Referência e outras previstas no 

Contrato; 

16- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

16.1 Todos os produtos e materiais necessários à execução dos serviços ficarão sob a guarda e 
responsabilidade da contratada; 

16.2 A Contratada deverá emitir declaração de execução de serviço para as escolas, devidamente assinada 

pelo responsável do local, que deverá ser entregue juntamente com a nota fiscal de prestação de serviços; 

16.2,1 A Contratada deverá emitir Certificado de Garantia devidamente assinado, informado o prazo de 

validade dos serviços prestados; 

16.3 A empresa executora deverá dar garantia dos serviços prestados, utilizar produtos com registro no 

Ministério da Saúde e atender as exigências e normas, inclusive de segurança e ambientais, quando 

instituídas pelas Agências e órgãos Oficiais reguladores e/ou fiscalizadores; 
16.4 A Contratada deverá ter em seu quando pessoal tecnicamente qualificado para execução dos serviços 
contratados devendo apresentar o registroda empresa junto ao respectivo Conselho Regional; 

16.5 A Contratada deverá utilizar profissionais em número adequado para execução dos serviços propostos;: 
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16.6 Os funcionários da Contratada deverão apresentar-se, ao local da execução, deviclabie~formizados 

e com equipamentos de proteção individual (EM) adequados para o desempenho das atividades; 

16.7 A Contratada deverá utilizar equipamentos em números suficientes para aplicação dos produtos sem 

interrupção na sua aplicação, bem como contar com equipamentos reservas para possíveis substituições em 

caso de defeito; 

16.84 Contratada assumirá total responsabilidade por todos os danos eventualmente causados a pessoas e 

ao patrimônio das escolas, quando com provada mente tenha ocorrido por negligência e/ou inabilidade dos 

funcionários da Contratada, esta promoverá a quem de direito o ressarcimento dos danos, quando da 

execução dos serviços; 

16.94 Contratada assumirá total responsabilidade pela execução e cumprimento dos prazos e garantias do 

contrato; 

16.10A aprovação/aceitação dos serviços, por parte do(a) Contratante, não exime a Contratada de quaisquer 

das responsabilidades estipuladas em contrato, e se o(a) Contratante julgar necessário deverá a mesma 

(Contratada), corrigir falhas, num prazo máximo de 24(vinte e quatro) horas, sem que tal fato represente ou 

importe em ônus para o(a) Contratante; 

16.11 A contratada deverá apresentar antes ou no ato da primeira ordem de execução dos serviços, 

cronograma físico de execução dos serviços, sendo que, na hora e data marcadas a Contratada, deverá estar 

nas dependências das escolas, com equipq habilitada e em número suficiente para o bom andamento dos 

serviços e o cumprimento dos prazos pré-fixados e acordados com o(a) a Contratante; 

16.12 A Contratada deverá agendar visita, previamente, aos locais onde serão executados os serviços e no 

menor prazo, apresentar urna programação, na qual deverá constar: 

Plano completo de execução dos serviços; 

Tipo de composto químico a ser utilizado em cada área específica das escolas. 

16.13 O (a) Contratante, se reserva o direito de rejeitar ou exigir a substituição de qualquer funcionário da 

Contratada que esteja executando serviço objetos deste contrato, obrigando-se a mesma a providenciar, 

imediatamente, substituto para o pessoal rejeitado, de maneira que o serviço contratado não sofra 
interrupção ou atraso; 

17- CONDIÇÕES DE ENTREGA OU PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
17.1 Os produtos utilizados deverão ser de primeira qualidade e apropriados para a eliminação de: insetos,!5 

aracnídeos, escorpiões, roedores, piolhos de pássaros e, além dos citados, nas áreas de arquivos e depósitos, 

deverá ser utilizado produto para combater traças e cupins; 

17.2 A Contratada deverá pulverizar todos os focos primários (tubulações, caixas de esgotos e gordura, ralos 

de banheiros e demais dependências) com produtos comprovadamente eficazes e adequados para 

atuação nestes locais; 

17.3 A Contratada deverá dar, além do prazo durante as aplicações, um prazo final de garantia de 

90(noventa) dias após a última aplicação; 

17.4 A Contratada deverá aplicar dentro do período de garantia tantas corretivas forem necessárias para.j 
corrigir as possíveis aparições de insetos e pragas; 

17.5 As chamadas para o pronto atendimento de correção (aplicação corretiva) ou de reforço, não 
implicarão em qualquer ônus adicional ao contrato; 

17.6 Concluída a dedetização, desratização, desinsetização, descupinização e desalojamento de morcegos, 

a área deverá ser entregue limpa e desimpedida de quaisquer entulhos, equipamentos e/ou restos de! 
materiais. 

17.7 Os serviços serão prestados nas escolas da Rede Pública de Ensino Municipal de Itapipoca e demais 

locais indicados pela Contratante, mediánte a emissão da Ordem de Serviços; 
17.8 Metodologia de aplicação de dedetização: 

17.8.1 Deverá ser utilizado sistema de cruzamento envolvendo aplicação de "spray", gel, "fog", 

atomizadore /ou de outros métodos eficientes desenvolvidos após esta contratação, os mesmos deverãoZ 
ser executados da seguinte maneira: 	 . 
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17.13.1 A Contratada deverá executar as seguintes aplicações: 

c) 	Uma aplicação geral, logo após a assinatura do Contrato; 
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d) Aplicação utilizando o método "spray": Composta de produtos químicos .:  ..u'  e preparados e 

apropriados para cada local, devendo os mesmos serem aromáticos, inodoros, não provocarem manchas, 

semi-líquidos, inócuos à saúde humana. 

e) Aplicação utilizando o método "fog"(fumaça): Esta aplicação faz-se através da utilização de equipamentos 

especiais, os quais queimam o inseticida e simultaneamente lançam a fumaça no ambiente dedetizado, 

no instante da combustão. A utilização de produtos químicos especiais, diluídos em derivados de petróleo 

com combustão retardada, mantém o estado de fumaça consistente por grande período. Estes produtos 

deverão ter as mesmas características dos produtos anteriores. Esta aplicação deverá ser utilizada nos 

locais de difícil acesso tais como: forros e demais locais os quais se fizerem necessário. 
f) Aplicação utilizando o método gel: Aplicação especifica utilizando equipamentos especiais os quais irão 

aplicar o inseticida em todo o mobiliário, equipamentos eletrônicos tais como: computadores, 

impressoras, telefones. 

17.9 	Metodologia de aplicação de dezatização 

17.9.1 

	

	Estas aplicações deverão ser efetuadas em todas as áreas da escola, onde denuncie a presença dos 

roedores incluindo todas as áreas internas e externas; 

17.9.2 	Deverão ser utilizadas iscas peletizadas e parafinadas de pronto uso e pó de contato para combate 

aos ratos; 

17.9.3 O material a ser utilizado na isca deverá ser eficaz, possuir um poder fulminante, com 

características de matar os roedores, não permitindo, assim, a circulação de ratos envenenados, bem 

como não permitir que os ratos, depois de mortos, vão à putrefação, exalando mau cheiro e venham a 
causar entupimentos nas tubulações; 

17.10 Metodologia de aplicação de desinsetização e descupinizaçào: 

17.10.1 Pulverizador (veneno em pó): aplicado nos jardins e espelhos «água para combate a: formigas, 
escorpiões, cupins, e larvas de mosquitqs; 

17.10.2 Os produtos utilizados nos espelhos d'água para combate as larvas de insetos não deverão ser 

nocivos às plantas. 

17.11 Metodologia de aplicação para os produtos desalojantes de morcegos: 

17.11.1 A Contratada deverá preparar os locais de aplicação do produto (raspagem das fezes, retirada de 
ninhos e filhotes e desinfecção contra piolhos);  

17.11.2 A contratada deverá aplicar os produtos em locais nos quais estejam caracterizados a presença 
de morcegos; 

17.11.3 Em caso de migração para outras áreas, a Contratada deverá repetir o procedimento anterior. 

17.12 Características técnicas dos produtos: 

17.12.1 Os produtos utilizados nas aplicações deverão ter no mínimo as seguintes características: 

g) Não causarem manchas; 

h) Serem antialérgicos; 

i) Tornarem inodoro após (noventa) minuks de aplicação; 

j) Nas áreas onde o contato humano, com o preparado químico, for constante, deverá este ser de total '  
antitoxibilidade, inodoro, após no máximo 90(noventa) minutos da aplicação, devendo, ainda, possuir as 
propriedades de não manchar e ser incolor; 

k) Estarem compreendidos dentre aqueles permitidos pela portaria número 10/85 e suas atualizações da______ 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde e que também atendam a portaria 

número 321/97do citado órgão; 

1) 

	

	Não será permitida a utilização de produtos químicos que contenham a substância Organofosforado 
Clorpirifós, conforme determinação da ÁNVISA, através da RDC n2  206 de 23/08/2004. 

17.13 Cronograma de Aplicações: 
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d) Uma aplicação a cada três (03) meses, durante o prazo de validade do contrato, mediante solicitação da 

contratante; 

e) A Contratada deverá dar uma garantia de 90(noventa) dias após a aplicação. 

18- DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 

18.1 - A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto nos artigos 

77 a 80 da Lei N°8.666, de 21 de junho de 1993. 

18.2 - A rescisão contratual poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 1 a XII do 

art. 78 da Lei Federal n2 8.666/93; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente, reduzida a termo no processo lícitatório, desde que haja conveniência da Administração; 

c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n2 8.666/93, sem que haja culpa do 

CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 

d) A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 80, 

incisos 1 a IV, ambos da Lei n2 8.666/93. 

19- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei n2 10.520, de 2002, a Contratada que inexecutar 

total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; ensejar o 

retardamento da execução do objeto; falhar ou fraudar na execução do contrato; comportar-se de modo 

inidôneo; e/ou cometer fraude fiscal; 

19.2 Pela inexecução total ou parcial d6 objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de infração 
administrativa, Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 
Contratante; 

b) Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto licitado (calculado po 

dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela inadimplida); e/ou atraso na assinatura 

da ata de registro de preços ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, contado a partir da 

convocação pela Administração (calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor 

global da ARP/contrato); 

c) Multa compensatória de 10% (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre o valor global 

do contrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional à obrigação inadimplida); não assinatura 

da ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, quando convocado pela Administração 

(calculado sobre o valor global da ARP/contrato administrativo); e/ou não apresentação e/ou apresentação 

falsa da documentação exigida no edital do certame (calculado sobre o valor estimado da contratação); 

d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

e) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de Itapipoca com o consequente 

descredenciamento no Sistema de Cadastramento de Fornecedores Municipal pelo prazo de até cinco anos. 

A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das 

hipóteses previstas como infração administrativa no art. 72 da Lei n2 10.520, de 2002; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar du contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 	>1 
prejuízos causados. 
19.3 As sanções previstas nas alíneas poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, 

descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

19.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n2 8.666/1993, as empresas ou 

profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do art. 88 da Lei n2 8.666/1993. 
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19.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n2  
8.666/1993. 

19.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

19.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de Fornecedores 
Municipal. 

20. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

20.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerente à Secretaria Contratante. 

20.2. Com  base no art. 79, § 22 do Decret9 Federal n9  7.892 de 23 de janeiro de 2013, que Regulamenta o 
Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n9  8.666, de 21 de junho de 1993, preceitua: "Na 

licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida 

para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil". 

21 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

21.1. O pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica e mediante apresentação de Nota 

Fiscal correspondente; 

21.2. Caso a Nota Fiscal seja devidamente atestada pela Secretaria de Educação Básica, será encaminhada a 

Secretaria de Finanças, devendo o pagamehto ser efetuado até o 30° dia após o recebimento da Nota Fiscal 
pela Contratante; 

21.3 O Pagamento estará condicionado à apresentação de certidões de regularidade junto ao: Município, 

Estado, União, FGTS e Justiça do Trabalho. 

22. PRAZO DE DURAÇÃO CONTRATUAL 

22.1- A vigência do contrato administrativo, decorrente do presente processo, terá inicio a partir da 

assinatura e termino em 31 de dezembro do exercício financeiro do mesmo, podendo ser prorrogado na 
forma do art. 57 da Lei n2 8.666/93. 

23. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

23.1- Reequilibrio econômico-financeiro: na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 

porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em 

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e, 

termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 

contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, li, "d" da Iei'' 

federal n.9  8.666/93, alterada e consolidad. 

23.2- Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, 

estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do contrato. 

24.0 - DAS ALTERAÇÕES NO TERMO CONTRATUAL 

24.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões no - 

quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato,-T 
conforme o disposto no § lo, do art. 65, da lei de licitações; 

24.2 O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n2 Ø 
8.666/93; 
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25.0— DA FISCALIZAÇÃO 

25.1 A prestação dos serviços e/ou fornecimento dos materiais serão acompanhados e fiscalizado por 

servidor da Secretaria, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta 

entrega dos materiais, para fins de pagamento. 

25.2. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da empresa 

contratada. 

25.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer material/equipamento que 

não esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do mesmo 

eventualmente fora de especificação. 

25.4. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao(à) Secretário(a) de cada Secretaria ou a quem este 

designar, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância ao que dispõe o art. 

58, inciso III, c/c art. 67 da Lei Federal n°8.666/93. 

25.5.0 Responsável por fiscalizar e acompanhar o contrato será o(a) Sr(a). 	  inscrito no 

CPF e ou matrícula n2  

26. LEGISLAÇÃO E NORMAS APLICÁVEIS 

26.1 Lei n2  8.666, de 21 de junho de 1993— Lei de Licitações e Contratos, e suas alterações. 

26.2 Decreto n2 7.892, de 23 de janeiro de 2013— Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no 

art. 15 da Lei n2 8.666/93. 

26.3 Lei n2  10.520, de 17 de julho de 2002 Institui modalidade de licitação denominada pregão. 

26.4 Decreto n2  10.024, de 20 de setembro de 2019 - Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na 

forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns 

de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federal. 

26.5 Lei Complementar n2 123/2006 - Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de 

Pequeno Porte. 

M. Anastácio Braga. 195. bairro São ScbutIão. Itapipoca/CE 
CEP: 62500000- Itapipoca - CE- Brasil 
CNPJ: 07.623.077/0001.67. CGF: 06.920.2784 
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ANEXO 01 - TERMO DE REFERÊNCIA N° 074/2023 
Comisso~I,ente 
\ det4tt 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇO tiNJO 
CITE DE 

ESCOLAS 

QUANTDE 

DEDETIZAÇÕES 

01 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTROLE 

SANITÁRIO INTEGRADO NO COMBATE A PRAGAS URBANAS, ENGLOBANDO DEDETIZAÇÃO, 

DESRATIZAÇÃO, DESINSETIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO E DESALOJAMENTO DE MORCEGOS, EM 

TODAS AS ÁREAS INTERNAS E EXTERNAS DAS ESCOLAS PÚBLICAS E UNIDADES ADMINISTRATIVAS 

DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA DO MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA. 

1.1 Escolas acima de 12 (doze) salas de aula Unid 07 21 

1.2 Escolas entre 06 e 12 (seis e doze) salas de 

aula 
Unid 41 123 

1.3 Escolas até 06 (seis) salas de aula Unid 60 180 

1.4 Secretaria de Educação Básica, área 

construída: 815 m2 

Unid 
01 05 

1.5 Pólo da Universidade Aberta 4 
construída: 1.370,09 m2 

Brasil, área Unid 
01 05 

1.6 Galpão da Coordenadoria de Merenda Escolar, 
área construída: 1.015,13m2 

Unid 
01 05 

1.7 Galpão da Garagem do Transporte Escolar, 

área total: 3.335 m2 
Unid 

01 05 

1.8 Galpão do Almoxarifado, área total: 500 m2 Unid 01 05 
1.9 Galpão dos Inservíveis 1— 345,06m2 Unid 01 05 

1.10 Galpão dos Inservíveis II - 547,66m2 Unid 01 05 
1.11 Galpão para Armazenamento de Bens Móveis - 375,92m2 

Unid 
01 05 

1.12 Galpão para Armazenamento de Bens Móveis 

11-260,00m2 
Unid 

01 OS 

1.13 Centro de Atendimento MultieJucacional de 
ltapipoca — CIAMI — 985,45m2 

Unid 
1 	 OS 
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ANEXO 02 - TERMO DE REFERÊNCIA N°074/2023 

RELAÇÃO DAS ESCOLAS 

INEP 
QT. 

SALAS DIRETORES (AS) 

GERARDO MESQUITA EEB 23036761 06 ANTONIO DEYBSON SOARES BRAGA 

ANEXO iosÉ SECUNDO DE MARIA 04 

ISAIAS TEIXEIRA PINTO EEB 23036796 05 JOSE CLEBIO BARBOSA SILVA 

JULIA TABOSA MESQUITA CEI 23262354 04 ANTONIA MASCILENE RODRIGUES SOUSA 

ANEXO SANTA EDWIRGENS 02 

23209909 PAUTIUA DE SOUSA BRAGA'VtRAS EEB 13 EWERTON IRINEU ROMA 

ANASTÁCIO EULAMPIO BRAGA EEB 23036699 04 RAIMUNDO DOS SANTOS SOUSA 
ANEXO CRECHE JOSEFA RODRIGUES DE 
SOUSA 

01 

RAIMUNDO GONÇALVES DA SILVA EEB 23036826 06 ROQUEVDSON BRAGA DE MESQUITA 

ANEXO ANTÔNIO JOAQUIM BRAGA 02 

TIAGO GONÇALVES BARBOSA EEB 23036907 05 MARIA FABIENE MOURA AZEVEDO SILVA 

JERONIMO DE FREITAS GUIMARÃES EEB 23238364 06 ANA CLAUDIA XAVIER 

ANEXO FCO HOMERINO BARROSO 04 

JOÃO GONÇALVES VIANA EEB 23036575 05 MARCIUO RODRIGUES SOARES 

JOSÉ GONÇALVES DA SILVA EEB 23201339 05 DANIELLE FERREIRA DO NASCIMENTO 
FRANCISCO JOAQUIM DE SOUSA FILHO 
EEB 23201320 

os 
FRANCISCO FRANCIMAR MARQUES LIMA 

ANEXO VICENTE DE PAULO ALVES 02 

josÉ EDILSON DE SOUSA EEB 23036478 06 JOSE DENIS MARCIO SOARES 

josÉ FRANCISCO SOARES EEB 23036680 07 MARIA ELIZENE SOARES DO NASCIMENTO 

MARIA MESQUITA RODRIGUES EEB  23036664 07 CHIRLENE MARIA  SOUSA  

LOCALIDADE 

BRAGA 

SANTARE.' 

ASSUNÇÃO 

MONTE ALEGRE 

ASSUNÇÃO 

BARRA NOVA 

INGÁ 

RACATU 

BOM LUGAR 

OLHO D'ÁGUA  

ARAPARI  

. SÃO MIGUEI.  

SANTA RITA  

SÃO DANIEL 

ITACOATIARA 

ESCALV 

U 

-.NAZARÉ 

ÁRAPARI 
ii 

DIST 

1 

2 

3 

4 

5 

9 

10 

11 

12 

13 

14 

17 

18 

19 

20 
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21 SÃO GONÇALO 	ANEXO JOAQUIM DE SOUSA PINTO - 03 

22 OCAMBO DE CIMA 

COQUEIRO 
[ MENINO DEUS EEB 23036486 07 FRANCISCO ARLILSON RODRIGUES SOARES 

23 ABELARDO FERREIRA UMA PE CEiA 23209518 05 MIRISMAM COSTA PRACIANO QUEIROZ 

24 ø1OURÃO' 

- 
RUZEIRÓ 

PICOS 

ADAUTO BEZERRA CEL EEB 23035625 07 CARLOS ROBERTO DE SOUSA 

25 ANTONIO TABOSA BRAGA MONS. EEB 23248807 10 CRISTIANE VIDAL DOS SANTOS 

26 DOMINGOS GONÇALVES MIJNIZ 23035854 11 GISELA RODRIGUES SILVA 

27 GENIPAPCJ 

1 -1ERRINH 

ANEXO FCO MATIAS DO NASCIMENTO - 01 

28 ANEXO ODETE TEIXEIRA BARROSO 03 

29 CACIMBA~ 	FRANCISCA DE MORAIS PONTES EEB 23035897 07 MANOEL DO NASCIMENTO BARBOSA 

30 

32 . 

MADALENAS' 	FRANCISCA DE SOUSA BRAGA CEI 23259914 10 FABIANNE LOPES DA SILVA 

31 BOA VISTA GERALDOGOMES DE AZEVEDODftEEB 23035927 13 	- - FRANCIMEIRE BATISTA DEMESQUITA 

CENTRO ANEXO PATRONATO - 12 

33 

34 

COHAB JOÃO ARAUJO TEIXEIRA EEB 	-- 23035978 07 VALDEMAR CUNHA NETO- 

CACIMBAS ANEXO ACAFI - 05 

35 D FAZENDINHA ANEXO MOTEIRO LOBATO - 08 

36 MARANHÃO .ioÃo IDÁLIO TEIXEIRA EEB 23210273 19 FRANCISCA ARIANA TEIXEIRA BATISTA 

37 VIOLETEd JOSÉ LINS DE ALBUQUERQUE EEB 23036044 10 WAGNER CAROUNO FERREIRA 

38 VIOLETE, 

LADEIRA 	-'a- 
MARIA DA GUIA PAIXÃO DA SILVA 23062023 09 MARIA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES MARTINS 

39 LADEIRA CEI 23262419 08 SANDRA MARIA MENDES RIBEIRO 

40 FRORES MANUEL NECO TEIXEIRA CEI 23258853 14 TACIANE DE LIMA SILVA 

41 BOA VISTA -- MARIA DALVA BARBOSA AZEVEDO EEB 23036192 12 VENICIO DE PAULO RODRIGUES OLIVEIRA 

42 FAZENDINHA MARIA DALVA PACHECO TEIXEIRA CEI 23564156 11 ANA PAULA FARIAS DA SILVA 

43 CACIMBAS MARIA MAGALHÃES VIANA AZEVEDO CE 23221780 15 HAROLDO PAUUNO VIANA 

44 

45 

ENCRUZILHADA I MARIA NICE TEIXEIRA BARROSO EEB 23253746 05 MARIA VANEIDA ALVES 

H-' ÁREA NOBRE 
TEREZINHA DE SOUSA ALBUQUERQUE 
FERREIRA EEB 23175796 

12 
CLAUDIA EUFRASIO DE OLIVEIRA 

46 1 CENTRO t: NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS CRECHE 23035943 06 FRANCISCA JOESILA MATIAS SILVA VERAS e- 

o 

9 	Av. Anaslicio Braga. 195, bairro Sio Sebastião, Itapipoca/CE 
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47 	 sCENTRO i' ANEXO PATRONATO 23035943 11 FRANCISCA JOESILA MATIAS SILVA VERAS 
48 CENTRO 

RUZEIR  .1 	j 
CPÓVAALDE'J 

MOURÃ. 

EEB PIO XII 23072023 08 ANDREA VIRGINIA CASTRO MONTENEGRO 
49 PEDRO TEIXEIRA BARROSO PROF. EEB 23036311 12 SILVIO RAMOS FONTENELE 
50 PERICLES FERNANDES TEIXEIRA DR EEB 23564164 26 TAMEIA MARA MATOS MAIA 
si CEI MOURÃO - 10 - 
52 HNOVO HORIZONT 

BOA VISTA 

CEI NOVO HORIZONTE - 10 - 
53 CEI BOA VISTA - 10 - 

54 
MOCAMBO DE 

BAIXO 	
, 

ANTONIO AUGUSTO ALVES EEB 23035730 

06 

MARIA DE FATIMA FERREIRA 

55 ' 	JÚLIO CLAUDIO iosÉ RIBEIRO DA COSTA CEI 23275197 10 JOENIA SOUSA RODRIGUES 
56 	 ,. - L. DA CRUCW 23035900 10 

06 

MARtkRONIELE FEUX OUVEIR*- - FRANCISCO-BUERRADE SOUSA 

57 	 SALG. DOS PIRES FRANCISCO TEIXEIRA PIRES EEB 23037970 ALZENIR TEIXEIRA ALVES 
58 	

1 	
CROATA: Ia  NUCLEADA - SEBASTIÃO CORREIA LIMA 23036397 04 - 

59 	
- 

:- 	JÚLIO II iost DE SOUSA MOURA EEB 23262311 05 SIMONE BEZERRA CACAU 
60 

61 

62 	" 

QUINH 

,.LIVRAMENT 

. 

JOSÉ MANOEL DOS SANTOS EEB 23036052 05 HELOISA HELENA MARTINS MOURA 

ANEXO FILOMENA LOPES DE SOUSA EEB - 02 

SÃO FE1IP_____ 
ANEXO OTÁVIO VERÍSSIMO DE ARAÚJO 
EEB - 

05 

63 GUARANÍ 

SOROR6f,,,.._ 

PEDRO ALVES TEIXEIRA EEB 23038152 07 PRISOLLA KARLA ALVES DE OLIVEIRA 
64 SALUSTIANO PAULINO DO NASCIMENTO 23201428 08 KATIA REGINA VASCONCELOS TEIXEIRA 
65 À DASCARNAúBÁS SEBASTIÃO GABRIEL MARTINS EEB 23176059 06 FABIOLA ALVES DOS SANTOS ALBUQUERQUE 

66 TABOCA FRANCISCO NELSON DE LAVOR EEB 23035919 07 EQUESIA TEIXEIRA DE LIMA FORTE 
67 - CAIDEIRÕESw, 

LAGOA DO J'____ 

NUCLEADA-JOÃO PIRES CHAVES 23176083 

23176369 

04 

04 68 	'; JOÃO SABINO DO NASCIMENTO EEB CAMILA CARNEIRO DE SOUSA 
69 	 JARDIM' CEI VICENTEANTENOR - 10 - 
70 	1 PÚ 	, 	IPÚ FRANCISCA PINTO MARQUES EEB 23038160 10 FATIMA EVILENE ALBUQUERQUE CARNEIRO 
71 	 SANTA BÁRB4' ANTONIO TABOSA BRAGA EEB 23037911 09 BENEDITA KELVIA CORREIA SOUSA 	 - 

Av. Anasdcio Braga, 195, bairro São Sebasilio, Ilapipoca/CE 
CEP: 62500-000 - Ilapipoca - CE - Brasil 
CM: 07.623.077/000147 - CGF: 06.920.2784 
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72 	 MULATÃO  "1'9 ALFREDO AFONSO DA CUNHA EEB 
73 	 NOVA ASSIS 	JOÃO TEIXEIRA PINTO EEB 

10 23038110 CLAUDIA DE SOUSA DAVI 

iosÉ LUSIMAR SANTOS XAVIER 04 23038047 

4 EDNARDO BRAGA VIANA 74 DESERTO 11 MANOEL RODRIGUES SOBRINHO EEB 23038101 

FRANCISCO GILBERTO BRAGA DE SOUSA MARIA DAS MERCÊS GOMES EEB 75 06 1-DAS PEDRAS 23038080 

FRANCISCO BENTO EEB 76 05 TANQUES 23037024 MARIA JOELMA SOUSA RODRIGUES 

ANTONIO CUNHA DE SOUSA JOÃO MESQUITA TEIXEIRA EEB 77 05 BARRENTO 23238356 
SÍTIO DO MEIO j GABRIEL MAEL SOUSA 78 06 JOAQUIM MANOEL MARQUES EEB 23037083 

79 JOSÉ WELLINGTON MONTENEGRO SILVA BARRENTO 08 PEDRO PAULO DE SOUSA EEB 23037130 

PEDRO PEREIRA EEB M SÃO TOMÉ 80 07 23037148 MIGUEL SILVA SANTOS 

ANGELA MARIA CHAVES FARIAS RODRIGUES SEBAS11ÃO MALAQUAS DOS SANTOS EEB 81 TABOCAL 08 23201290 

VANEZA KECtAI'EtXEIRA AI.VES 8t- ACACOIl 05 JOSEFA PEREIRA-DEIOtJSA EEB 	- -'-23176407 

LUZIA ROLA TEIXEIRA EEB 83 04 	ALEXSANDRO TOMÉ DE CASTRO MACACO 1 23036176 

CALUGI 
VICENTE ANTENOR FERREIRA COMES F. 
EEB MARIA SOCORRO MONTEIRO PIRES 

06 
84 23037822 

PEDRO FRANCISCO DE ASSIS EEB 85 CURA 11 05 23037733 

23037474 

23262710 

ANA PAULA TEIXEIRA PIRES  

WELLINGTON DE SOUSA MADEIRA 

MARIA ARUNDA PIRES 

BETÃN IA 86 06 

04 
ALONSO PINTO DE CASTRO EEB 

BETÃNIA 87 ALZIRA MARQUES TEIXEIRA EEB 

JULIA BRAGA DE CASTRO EEB FRANCISCO JOSÉ MONTENEGRO 88 CARAPEBAS 05 23037679 

TEOFILO PIRES CHAVES EEB BASTIÕES 89 06 23037806 DIEGO DOS SANTOS TEIXEIRA 
SÃO JOÃO MARCOS ANTÔNIO VIDAL 90 05 IRACILDA PINTO NASCIMENTO VIDAL EEB 23037563 

MARIA DO CARMO VIDAL DE UMA CAVALCANTE 91 	 BELA VISTA  J JOÃO BATISTA PIRES EEB 06 23037334 
92 RAMADA   03 NUCLEADA - ANTONIO PIRES CHAVES 23037270 

ANEXO iosÉ DE DEUS PIRES CELINÁPOLES : 93 02 

FRANCISCO JOSÉ IRINEU LIMA OA VISTA 94 05 GERALDO QUIRINO ALVES EEB 23175907 
PAU D'ARCOj 95 04 MARIA MADALENA DA ROCHA EEB 23201444 MARIA ZILNA COUTO 

RITA PIRES DOS SANTOS EEB 96 07 CEDRO 23176172 JONATAS ALEXANDRE ROCHA 
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O pregaoQitapipoca.ce.gov.br  

Q wWWJtàpIpoea.ce.gov.br  

Av. Anastácio Braga. 195. bairro São Sebastijo. IIapipocsICE 
CEP: 62500-000 .  Itapipoca - CE - Braçil 
CNPJ: 07.623.077;000l-67 - (tE: 06.920.2784 



tõpipoca 
Pra frente. pn gente 

• EFESTURA DE o 

BOM JESUS 

103 

BALEIA BALEIA.' 

H UMAITÁ 

fIQUE 

97 tLAGOA DAS MERCÊS   

98 	 -GOA DAS MERCÊS 

W~CORREGO

RREGO DA 

STRADA  

ARRA DO 

V. DOS PRACIANOS 

4 
102 

BURITI 

CORREGO DA 

ESTRADA 
:i%4ACEIÓ: 

99 

100 

101 

104 

105 

106 

107 

108 

e (88)3631-5950 
O prcgao(tiitapipoca.ce.gov.br  
O ww.itapipoca.ce.gov.br  

JOÃO IRINEU DA SILVA EEB 23037369 

04 

MARIA GILEANE IRINEU ROCHA 

MANOEL IRINEU DA ROCHA EEB 23220813 

06 

WLADIA SANTOS LIMA 

PAULO EDUARDO DE A. PONTES DOM. 
EEB 23201398 

14 

RAIMUNDO ROCHA DE SOUSA 

JUVENAL COSMO 00 MONTE 23176350 ANA CLAUDIA FELIX DA GUIA 

ANTÔNIO PINHEIRO DE FREITAS 23038330 07 MARIA IVONETE DE OLIVEIRA 

VICENTE PRACIANO SAMPAIO EEB 23038446 11 EDILANA UMA TEIXEIRA 

NUCLEADA - RAIMUNDAJLDOL 

NASCIMENTO EEB 
= OS 

CURUMIM CUNHATÃ CEI INDIGENA 23259906 04 ERBENE ROSA VERÍSSIMO 

EEB CORREGO DA ESTRADA 
04 

JOSE IRANI MENDES EEB 23038381 10 EDIVANDO TOMÉ REBOUÇAS 

JOSÉ MARIA DA SILVEIRA EEB 23038322 10 ROSINETE FERREIRA DA GUIA 

VERA LUCIA TEIXEIRA EEB 23201410 04 MARIA VANICE SOBRINHO 

Av. Ánastício Braga. 195. bairro Sio Sebastião, ItapipocaICE 
CEP: 62500-000. Itapipocs . (t. Brasil 
('NPJ: 07.623.0771000147. CGF: 06.920.2784 
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ANEXO II 

 

Comissio P. ~te ,  
de  /  lo 

     

DECLARAÇÕES DIVERSAS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 

(Nome da Empresa) 
CNPJ/MF N° 

     

     

sediada. 
(Endereço Completo) 

1 - Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer 
trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 

• de 14 (quatorze) anos, em observância á Lei Federal n° 9854, de 27.10.99, que 
acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal n° 8666/93. 
2 - Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 
para sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 
3) Declaração com relação de contatos para comunicações oficiais ex: e-mail, fax, 
telefone etc. a ausência destes documentos não causará inabilitação da licitante. 

Local e data: 
Assinatura e carimbo da empresa... 
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ANEXO III - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS FINAL 

Local de Data 

À 

ITEM ESPECIFICAÇAO UNID QUANT Aplicações 
por ano  

VR. 	VR. 
UNIT. TOTAL 

VALOR GLOBAL 

Prefeitura Municipal de ltapipoca 
Comissão de Licitação - Pregão 

Prezado(a) Senhor(a), 

Apresentamos a Vossa Senhoria nossa proposta de preços, conforme planilha abaixo, 
referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 	 /PE, cujo objeto é 
	  conforme especificações constantes do anexo 1, parte 
integrante deste processo. 

0 

Valor Global da Proposta: 	 
PROPONENTE: 
ENDEREÇO: 
E-MAIL: 
TELEFONE: 
CNPJ/CPF N°: 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre 
o fornecimento referentes a tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas 

o que possam incidir sobre a contratação, inclusive a margem de lucro. 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação e que nossa Proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório (edital). 

de 	de 20 
Assinatura do Responsável ou seu Representante Legal 

 

e (88) 3631-5950 
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ANEXO IV 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	REFERENTE AO PREGÃO 
ELETRÔNICO N.o 23.06.16/PE 

	

A    pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na 

	

	 , Itapipoca - Ceará, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
neste ato representado pelo Secretária Executivo da Secretaria de 

	  Sr. 	 , com fundamento no Edital do Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços n° 23.06.16/PE, Processo n° 23.06.16/PE. em 
conformidade com o que preceitua a Lei Federal n° 8.666/93, a Lei Federal n° 
1 O.520/02,Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Municipal n°09/2013 e Decreto Municipal 
n° 010/2017, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS para 	 , conforme 
especificações do ANEXO 1, nos termos e condições das cláusulas que compõem está Ata 
de Registro de Preços. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DAS EMPRESAS REGISTRADAS. Conforme resultado da 
licitação, a presente ata tem por fim registrar os preços e produtos da empresa XXX, inscrita 
no CNPJ sob o n.° xxx, com sede na Rua xxx, n.° xxx, CEP: xxx, Telefone(s): xxx, E-mail: 
xxx, no município de xxx/UF, neste ato representada por xxx, portador do CPF n.° xxx, 

Parágrafo primeiro - Ainda, com fundamento nos arts. 11 e 13 do Decreto Federal n.° 
7.892/13 e, considerando que os licitantes abaixo relacionados aceitaram integrar a Ata de 
Registro de Preços pelo valor do primeiro colocado, vencedor da licitação, também serão 
registrados os seguintes fornecedores, segundo ordem de classificação definida na licitação: 

Ordem 	de 
classificação 

Empresa 	1  Item 	1 Quantidade 
1 registrada 

Valor unitário 
registrado 

Parágrafo segundo - Os licitantes registrados nos termos do §10  somente serão 
convocados na hipótese de cancelamento do preço do primeiro, nos temos dos aris. 20 e 21 
do Decreto n.° 7.892/1 3. 
Parágrafo terceiro — Somente serão convocadas as licitantes de que trata o parágrafo 
anterior, que tenham apresentado suas propostas em conformidade com o Edital do Pregão 
n. /____ 
Parágrafo quarto — Somente estão incluídas nesta Ata de Registro de Preços as licitantes 
que apresentaram suas propostas em conformidade com o Edital do Pregão Eletrônico n° 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO ÕRGÁO GESTOR 
2.1- A Secretaria de Educação Básica é o órgão gestor desta Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO 
3.1—A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual 
	  de acordo com as especificações que constam no 
Anexo 1 deste Instrumento, pelo preço registrado, o quantitativo, a marca, a empresa 
fornecedora e o nome do representante legal, em obediência à ordem de classificação das 
propostas, juntamente com a documentação e as propostas de preços apresentadas, os 
quais, independentemente de transcrição, fazem parte deste Instrumento, naquilo que não 
o contrariem. 
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Parágrafo único. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados no Anexo fttes 
Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o §10, do art. 65, da Lei n.° 
8.666193. 

CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
4.1- O fornecimento será executado na forma de execução indireta, sob o regime de 
empreitada por preço unitário, em conformidade com o disposto na Lei n° 8666/93 e 
alterações. 
Parágrafo único. As aquisições serão realizadas na medida das necessidades do órgão 
gerenciador e órgãos participantes, mediante formalização do Instrumento previsto no art. 
62 da Lei 8.666/93, não importando este registro obrigatoriedade de aquisição do total 
estimado, nos termos do art. 15, § 40  da Lei n° 8666/93 e alterações. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 
5.1 Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signatárias 
desta Ata, os quais estão relacionados e em consonância com o Mapa de Preços, e servirão 
de base para futuras aquisições, observada as condições de mercado. 
Sub cláusula única — As quantidades previstas no Anexo 1 — Termo de Referência deste 
Edital são estimativas máximas para o período de validade da Ata de Registro de Preços, 
reservando-se a Administração Municipal, através da entidade participante, o direito de 
adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o item 
especificado. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE DURAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, improrrogáveis, a contar 
da data de sua publicação. 
6.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 
desta Ata. 

CLÁUSULA SETIMA — DA ADESÃO Á ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
7.1 - A Ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
observadas as condições, regras e limites máximos estabelecidos no Decreto Federal n 
7.892/2013 e Decreto Municipal n°010/2017. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1 E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata b § 10  do ai. 65 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993. 
8.2. Os preços registrados poderão ser revistos, em decorrência de eventual variação 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo dos serviços ou fornecimentos 
prestados, conforme dispõe os termos da alínea 	do inciso II do caput do ai. 65 da Lei 
Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993. 
8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
8.3.1. Convocar o fornecedor visando á negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 
8.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso frustrada a negociação; 
8.3.3. Convocar os licitantes detentores de registros adicionais de preços e. na recusa 
desses ou concomitantemente, os licitantes remanescentes do procedimento Iicitatórip, 
visando a igual oportunidade de negociação, observada a ordem de registro e classificação. 
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8.4. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada. 
8.5. É vedado ao contratado interromper a prestação de serviços/fornecimento enquanto 
aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeito às sanções 
previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta 
Ata. 
8.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no nos mesmos meios 
iniciais de publicação. 
8.7. E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
8.8. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 
de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 - O município de Itapipoca poderá cancelar o Registro de Preços, sem prejuízo das 
penalidades previstas neste Edital, no que couber, nos casos a seguir especificados: 
a) Quando o fornecedor: 
a.1) Descumprir as condições da ata de registro de preços: 
a.2) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável: 
a.3) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado: ou 
a.4) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n°8.666, de 1993, 
ou no art. 70  da Lei n° 10.520, de 2002. 
b) Quando a Administração tiver presente razões de interesse público que justifiquem 
o ato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
10.1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial do contrato, conforme o disposto no § lo, do art. 65, da lei de licitações; 
10.2 O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no 
art. 65 da Lei n° 8.666/93: 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS MATERIAIS 
11.1. Os produtos utilizados deverão ser de primeira qualidade e apropriados para a 
eliminação de: insetos, aracnídeos, escorpiões, roedores, piolhos de pássaros e, além dos 
citados, nas áreas de arquivos e depósitos, deverá ser utilizado produto para combater 
traças e cupins; 
11.2. A Contratada deverá pulverizar todos os focos primários (tubulações, caixas de 
esgotos e gordura, ralos de banheiros e demais dependências) com produtos 
comprovadamente eficazes e adeqUados para atuação nestes locais; 
11.3. A Contratada deverá dar, atém do prazo durante as aplicações, um prazo final de 
garantia de 90(noventa) dias após a última aplicação; 
11.4. A Contratada deverá aplicar dentro do período de garantia tantas corretivas forem 
necessárias para corrigir as possíveis aparições de insetos e pragas; 
11.5. As chamadas para o pronto atendimento de correção (aplicação corretiva) ou de 
reforço, não implicarão em qualquer ônus adicional ao contrato; 
11.6. Concluída a dedetização, desratização, desinsetização, descupinização e 
desalojamento de morcegos, a área deverá ser entregue limpa e desimpedida de quaisquer 
entulhos, equipamentos e/ou restos de materiais. 
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11.7. Os serviços serão prestados nas escolas da Rede Pública de Ensino MuniciN'aè 
Itapipoca e demais locais indicados pela Contratante, mediante a emissão da Ordem de 
Serviços; 
11.8. Metodologia de aplicação de dedetização: 
11.8.1 Deverá ser utilizado sistema de cruzamento envolvendo aplicação de "spray', gel, 
"fog", atomizador e /ou de outros métodos eficientes desenvolvidos após esta contratação. 
os mesmos deverão ser executados da seguinte maneira: 
a) Aplicação utilizando o método "spray": Composta de produtos químicos devidamente 
preparados e apropriados para cada local, devendo os mesmos serem aromáticos, inodoros, 
não provocarem manchas, semi-líquidos, inócuos á saúde humana. 
b) Aplicação utilizando o método "fog" (fumaça): Esta aplicação faz-se através da 
utilização de equipamentos especiais, os quais queimam o inseticida e simultaneamente 
lançam a fumaça no ambiente dpdetizado, no instante da combustão. A utilização de 
produtos químicos especiais, diluídos em derivados de petróleo com combustão retardada, 
mantém o estado de fumaça consistente por grande período. Estes produtos deverão ter as 
mesmas características dos produtos anteriores. Esta aplicação deverá ser utilizada nos 
locais de difícil acesso tais como: forros e demais locais os quais se fizerem necessário. 
C) 	Aplicação utilizando o método gel: Aplicação específica utilizando equipamentos 
especiais os quais irão aplicar o inseticida em todo o mobiliário, equipamentos eletrônicos 
tais como: computadores, impressoras, telefones. 
11.9 Metodologia de aplicação de dezatização 
11.9.1. Estas aplicações deverão ser efetuadas em todas as áreas da escola, onde denuncie 
a presença dos roedores incluindo todas as áreas internas e externas; 
11.9.2 Deverão ser utilizadas iscas peletizadas e parafinadas de pronto uso e pó de contato 
para combate aos ratos; 
11.9.30 material a ser utilizado na isca deverá ser eficaz, possuir um poder fulminante, com 
características de matar os roedores, não permitindo, assim, a circulação de ratos 
envenenados, bem como não permitir que os ratos, depois de mortos, vão à putrefação, 
exalando mau cheiro e venham a causar entupimentos nas tubulações; 
11.10 Metodologia de aplicação de desinsetização e descupinização: 
11.10.1 Pulverizador (veneno em pó): aplicado nos jardins e espelhos d'água para combate 
a: formigas, escorpiões, cupins, e larvas de mosquitos: 
11.10.2 Os produtos utilizados nos espelhos d'água para combate as larvas de insetos não 
deverão ser nocivos às plantas. 
11.11 Metodologia de aplicação para os produtos desalojantes de morcegos: 
11.11.1 A Contratada deverá preparar os locais de aplicação do produto (raspagem das 
fezes, retirada de ninhos e filhotes e desinfecção contra piolhos): 
11.11.2 A contratada deverá aplicar os produtos em locais nos quais estejam caracterizados 
a presença de morcegos; 
11.11.3. Em caso de migração para outras áreas, a Contratada deverá repetir o 
procedimento anterior. 
11.12. Características técnicas dos produtos: 
11.12.1 Os produtos utilizados nas aplicações deverão ter no minimo as seguintes 
características: 
a) Não causarem manchas; 
b) Serem antialérgicos; 
C) 	Tornarem inodoro após (noventa) minutos de aplicação; 
d) Nas áreas onde o contato humano, com o preparado químico, for constante, deverá 
este ser de total antitoxibilidade, inodoro, após no máximo 90(noventa) minutos da aplicação. 
devendo, ainda, possuir as propriedades de não manchar e ser incolor; 
e) Estarem compreendidos dentre aqueles permitidos pela portaria número 10/85 e 
suas atualizações da Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde e que 
também atendam a portaria número 321/97do citado órgão: 
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f) 	Não será permitida a utilização de produtos químicos que contenham a sus ;ncia 
Organofosforado Clorpirifós, conforme determinação da ANVISA, através da RDC n°206 
de 23/08/2004. 

11.13. Cronograma de Aplicações: 
11.13.1. A Contratada deverá executar as seguintes aplicações: 
a) Uma aplicação geral, logo após a assinatura do Contrato; 
b) Uma aplicação a cada três (03) meses, durante o prazo de validade do contrato, 
mediante solicitação da contratante; 
c) A Contratada deverá dar uma garantia de 90(noventa) dias após a aplicação. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
12.1. O Pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica e mediante 
apresentação de Nota Fiscal correspondente; 
12.2. Caso a Nota Fiscal seja devidamente aprovada pela Secretaria de Educação Básica e 
encaminhada a Secretaria de Finanças, o pagamento será efetuado até o 300  dia após o 
recebimento da Nota Fiscal pela Contratante. 
12.3. O Pagamento estará condicionado a apresentação de certidões de regularidade junto 
ao: Município, Estado, União, FGTS e Justiça do Trabalho. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
13.1 O(A) Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condições 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, 
consoante estabelece a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
13.2 Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
13.3 Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução 
do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providéncias corretivas; 
13.4 Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais/ Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente. 
13.5 Cumprir com as demais obrigações constantes do Edital e do Termo de Referência e 
outras previstas no Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATADO (A) 
14.1. Todos os produtos e materiais necessários à execução dos serviços ficarão sob a 
guarda e responsabilidade da contratada: 
14.2 A Contratada deverá emitir declaração de execução de serviço para as escolas, 
devidamente assinada pelo responsável do local, que deverá ser entregue juntamente com 
a nota fiscal de prestação de serviços; 
14.2.1 A Contratada deverá emitir Certificado de Garantia devidamente assinado, informado 
o prazo de validade dos serviços prestados; 
14.3 A empresa executora deverá dar garantia dos serviços prestados, utilizar produtos com 
registro no Ministério da Saúde e atender as exigências e normas, inclusive de segurança e 
ambientais, quando instituídas pelas Agências e órgãos Oficiais reguladores e/ou 
fiscalizadores; 
14.4 A Contratada deverá ter em seu quando pessoal tecnicamente qualificado para 
execução dos serviços contratados devendo apresentar o registro da empresa junto ao 
respectivo Conselho Regional; 
14.5 A Contratada deverá utilizar profissionais em número adequado para execução dos 
serviços propostos; 
14.6 Os funcionários da Contratada deverão apresentar-se, ao local da execução, 
devidamente uniformizados e com equipamentos de proteção individual (EPI) adequados 
para o desempenho das atividades; 
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14.7 A Contratada deverá utilizar equipamentos em números suficientes para aplicação dos 
produtos sem interrupção na sua aplicação, bem como contar com equipamentos reservas 
para possíveis substituições em caso de defeito; 
14.8 A Contratada assumirá total responsabilidade por todos os danos eventualmente 
causados a pessoas e ao patrimônio das escolas, quando comprovadamente tenha ocorrido 
por negligência e/ou inabilidade dos funcionários da Contratada, esta promoverá a quem de 
direito o ressarcimento dos danos, quando da execução dos serviços; 
14.9 A Contratada assumirá total responsabilidade pela execução e cumprimento dos prazos 
e garantias do contrato; 
14.10 A aprovação/aceitação dos serviços, por parte do(a) Contratante, não exime a 
Contratada de quaisquer das responsabilidades estipuladas em contrato, e se o(a) 
Contratante julgar necessário deØrá a mesma (Contratada), corrigir falhas, num prazo 
máximo de 24(vinte e quatro) horas, sem que tal fato represente ou importe em ônus para 
o(a) Contratante; 
14.11 A contratada deverá apresentar antes ou no ato da primeira ordem de execução dos 
serviços, cronograma físico de execução dos serviços, sendo que, na hora e data marcadas 
a Contratada, deverá estar nas dependências das escolas, com equipe habilitada e em 
número suficiente para o bom andamento dos serviços e o cumprimento dos prazos pré-
fixados e acordados com o(a) a Contratante; 
14.12 A Contratada deverá agend4r visita, previamente, aos locais onde serão executados 
os serviços e no menor prazo, apresentar uma programação, na qual deverá constar: 
a) Plano completo de execução dos serviços; 
b) Tipo de composto químico a ser utilizado em cada área específica das escolas. 
14.130(a) Contratante, se reserva o direito de rejeitar ou exigir a substituição de qualquer 
funcionário da Contratada que esteja executando serviços objetos deste contrato, obrigandã-
se a mesma a providenciar, imediatamente, substituto para o pessoal rejeitado, de maneira 
que o serviço contratado não sofra interrupção ou atraso. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a Contratada que 
inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; ensejar o retardamento da execução do objeto; falhar ou fraudar na execução 
do contrato; comportar-se de modq inidôneo; e/ou cometer fraude fiscal; 
15.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de 
infração administrativa. Administração pode aplicar à FORNECEDORA/CONTRATADA as 
seguintes sanções: 
a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
b) Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto licitado 
(calculado por dia de atraso, atélo limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela 
inadimplida); e/ou atraso na assinatura da ata de registro de preços ARP/contrato 
administrativo no prazo previsto no edital, contado a partir da convocação pela 
Administração (calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor 
global da ARP/contrato); 
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre 
o valor global do contrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional à obrigação 
inadimplida); não assinatura da ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, 
quando convocado pela Administração (calculado sobre o valor global da ARP/contrato 
administrativo); e/ou não apresentação e/ou apresentação falsa da documentação exigida 
no edital do certame (calculado sobre o valor estimado da contratação); 
d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente. pelo prazo de 
até dois anos; 
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e) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de 	com 
o consequente descredenciamento no Sistema de Cadastramento de Fornecedores 
Municipal pelo prazo de até cinco anos. A Sanção de impedimento de licitar e contratar 
prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como 
infração administrativa no art. 70  da Lei n° 10.520, de 2002; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 
15.3 As sanções previstas nas alinpas poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente 
com as de multa, descontando-a dós pagamentos a serem efetuados. 
15.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87. III e IV da Lei n° 8.666/1993, as 
empresas ou profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do art. 88 da 
Lei n°8.666/1993. 
15.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-
se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/1993. 
15.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, ocaráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
15.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de 
Fornecedores Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 
16.1 A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o 
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei N°8.666, de 21 de junho de 1993. 
16.2 A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 
conveniência da Administração; 
16.3 Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem 
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 

Ø
comprovados, quando os houver sofrido; 
16.4 A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências 
previstas no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n°8.666/93 de Licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
17.1- Fica eleito o foro da Comarca de Itapipoca, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) 
vias para que possa produzir os efeitos legais. 

Itapipoca (CE), 	de 	de 2023. 

ORGÃO GERENCIADOR 
Secretário Executivo da Secretaria de 

Educação Básica 

 

EMPRESA(S) FORNECEDORA(S) 
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ANEXO 1 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

OBJETO: 	  

ORGÃO GERENCIADOR: 	  

FORNECEDOR: 	  

Este anexo passa a fazer parte integrante da ata acima dentificada 

TEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT Aplicações 
por ano 

VIR. 
UNIT. 

VR. 
TOTAL 

VALOR 4LOBAL 

ORGÃO GERENCIADOR 
Secretário Executivo da Secretaria de 

Educação Básica 

EMPRESA(S) FORNECEDORA(S) 
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ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N° 	  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si FAZEM O 
MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA 	 , COM A 
EMPRESA 	 , PARA 
O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

O Município de Itapipoca, pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria 
	  inscrito no CNPJ/MF sob o n° 	  com sede na Rua(Av.) 
	  Bairro 	  Itapipoca, neste ato representado pelo(a) Secretária 
Executivo da Secretaria 	  Sr(a) 	  
doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 
	  com endereço na 	  n° 	 bairro 
	 em 	  Estado do 	  inscrita no CNPJ sob o n° 
	  representada por 	  portador(a) 
do CPF n° 	 ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, 
de acordo com o Edital de Pregão Eletrônico n° 23.06.I6IPE, Processo n° 23.06.16/PE, 
resolvem celebrar o presente contrato, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal 
n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal n° 
10.520/02, de 17 de julho de 2002, sujeitando-se os contratantes às normas, cláusulas e 
condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1- Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, em conformidade com a Lei 
Federal N18.666/93 e suas alterações posteriores, a Lei Federal n° 10.520, de 1710712002, 
devidamente homologado pelo(a) Secretário(a) Executivo(a) da $ecretaria de 
	 da Prefeitura Municipal do Município de ltapipoca-CE. 

• CLAOSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.10 Presente contrato tem por objeto a 	  
constantes do anexo 1, parte integrante deste processo. 

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3.1- A CONTRATANTE pagará ao(â) CONTRATADO(A) pela execução do objeto deste 
contrato o valor global de R$ 	 ( 	 ) conforme planilha em 
anexo. 

CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
4.1- O fornecimento será executado na forma de execução indireta, sob o regime de 
empreitada por preço unitário, em conformidade com o disposto na Lei n° 8666/93 e 
alterações. 

CLAÚSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1 O(A) Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condições 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, 
consoante estabelece a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores: 
5.2 Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
5.3 Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução 
do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
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5.4 Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) á vista das Notas Fisi&-.Pet6ras 
devidamente atestadas pelo Setor Competente. 
5.5 Cumprir com as demais obrigações constantes do Edital e do Termo de Referência e 
outras previstas no Contrato; 

CLÁUSULA SEXTA- DA FISCALIZAÇÃO 
6.1 - A prestação dos serviços e/ou fornecimento dos materiais serão acompanhados e 
fiscalizado por servidor da Secretaria, o qual deverá atestar os documentos da despesa. 
quando comprovada a fiel e correta entrega dos materiais, para fins de pagamento. 
6.2. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da 
empresa contratada. 
6.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer 
material/equipamento que não esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar 
prazo para substituição do mesmo eventualmente fora de especificação. 
6.4. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao(á) Secretário(a) de cada Secretaria ou a 
quem este designar, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e 
consonância ao que dispõe o art. 58, inciso III, dc art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93. 
6.5. O Responsável por fiscalizar e acompanhar o contrato será o(a) Sr(a). 
	  inscrito no CPF e ou matrícula n° 	 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A) 
7.1. Todos os produtos e materiais necessários à execução dos serviços ficarão sob a 
guarda e responsabilidade da contratada; 
7.2. A Contratada deverá emitir declaração de execução de serviço para as escolas, 
devidamente assinada pelo responsável do local, que deverá ser entregue juntamente com 
a nota fiscal de prestação de serviços; 
7.2.1. A Contratada deverá emitir Certificado de Garantia devidamente assinado, informado 
o prazo de validade dos serviços prestados; 
7.3. A empresa executora deverá dar garantia dos serviços prestados, utilizar produtos com 
registro no Ministério da Saúde e atender as exigências e normas, inclusive de segurança e 
ambientais, quando instituídas pelas Agências e órgãos Oficiais reguladores e/ou 
fiscalizadores; 
7.4. A Contratada deverá ter em seu quando pessoal tecnicamente qualificado para 
execução dos serviços contratados devendo apresentar o registro da empresa junto ao 
respectivo Conselho Regional; 
7.5. A Contratada deverá utilizar profissionais em número adequado para execução dos 
serviços propostos; 
7.6. Os funcionários da Contratada deverão apresentar-se, ao local da execução, 
devidamente uniformizados e com equipamentos de proteção individual (EPI) adequados 
para o desempenho das atividades; 
7.7. A Contratada deverá utilizar equipamentos em números suficientes para aplicação dos 
produtos sem interrupção na sua aplicação, bem como contar com equipamentos reservas 
para possíveis substituições em caso de defeito: 
7.8. A Contratada assumirá total responsabilidade por todos os danos eventualmente 
causados a pessoas e ao patrimônio das escolas, quando comprovadamente tenha ocorrido 
por negligência e/ou inabilidade dos funcionários da Contratada, esta promoverá a quem de 
direito o ressarcimento dos danos, quando da execução dos serviços; 
7.9. A Contratada assumirá total reponsabilidade pela execução e cumprimento dos prazos 
e garantias do contrato; 
7.10. A aprovação/aceitação dos serviços, por parte do(a) Contratante, não exime a 
Contratada de quaisquer das responsabilidades estipuladas em contrato, e se o(a) 
Contratante julgar necessário deverá a mesma (Contratada), corrigir falhas, num prazo 
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máximo de 24(vinte e quatro) horas, sem que tal fato represente ou importe em 
o(a) Contratante; 
7.11. A contratada deverá apresentar antes ou no ato da primeira ordem de execução dos 
serviços, cronograma físico de exeèuçâo dos serviços, sendo que, na hora e data marcadas 
a Contratada, deverá estar nas dependências das escolas, com equipe habilitada e em 
número suficiente para o bom andamento dos serviços e o cumprimento dos prazos pré-
fixados e acordados com o(a) a Contratante; 
7.12. A Contratada deverá agendar visita, previamente, aos locais onde serão executados 
os serviços e no menor prazo, apresentar uma programação, na qual deverá constar: 
a) Plano completo de execução dos serviços; 
b) Tipo de composto químico à ser utilizado em cada área especifica das escolas. 
7.13. O(a) Contratante, se reserva o direito de rejeitar ou exigir a substituição de qualquer 
funcionário da Contratada que esteja executando serviços objetos deste contrato, obrigando-
se a mesma a providenciar, imediatamente, substituto para o pessoal rejeitado, de maneira 
que o serviço contratado não sofra interrupção ou atraso. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DO CONTRATO 
8.1. A vigência do contrato administrativo decorrente desta contratação terá inicio a partir da 
assinatura e termino em 31 de dezembro do exercício financeiro do mesmo, podendo ser 
prorrogado na forma do art. 57 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
9.1. O Pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica e mediante 
apresentação de Nota Fiscal correspondente; 
9.2. Caso a Nota Fiscal seja devidámente aprovada pela Secretaria de Educação Básica e 
encaminhada a Secretaria de Finanças, o pagamento será efetuado até o 300  dia após o 
recebimento da Nota Fiscal pela Contratante. 
9.3. O Pagamento estará condicionado a apresentação de certidões de regularidade junto 
ao: Município, Estado, União, FGTS e Justiça do Trabalho. 

CLÁUSULA DÉCIMA - CONDIÇÕES DE ENTREGA OU SERVIÇOS 
10.1. Os produtos utilizados deverão ser de primeira qualidade e apropriados para a 
eliminação de: insetos, aracnídeos, escorpiões, roedores, piolhos de pássaros e, além dos 
citados, nas áreas de arquivos e depósitos, deverá ser utilizado produto para combater 
traças e cupins; 
10.2. A Contratada deverá pulverizar todos os focos primários (tubulações, caixas de 
esgotos e gordura, ralos de banheiros e demais dependências) com produtos 
comprovadamente eficazes e adequados para atuação nestes locais; 
10.3. A Contratada deverá dar, além do prazo durante as aplicações, um prazo final de 
garantia de 90(noventa) dias após a última aplicação; 
10.4. A Contratada deverá aplicar dentro do período de garantia tantas corretivas forem 
necessárias para corrigir as possíveis aparições de insetos e pragas; 
10.5. As chamadas para o pronto atendimento de correção (aplicação corretiva) ou de 
reforço, não implicarão em qualquer ônus adicional ao contrato; 
10.6. Concluída a dedetização, desratização, desinsetização, descupinização e 
desalojamento de morcegos, a área deverá ser entregue limpa e desimpedida de quaisquer 
entulhos, equipamentos e/ou restos de materiais. 
10.7. Os serviços serão prestados nas escolas da Rede Pública de Ensino Municipal de 
Itapipoca e demais locais indicados pela Contratante, mediante a emissão da Ordem de 
Serviços; 
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10.8. Metodologia de aplicação de dedetização: 
10.8.1 Deverá ser utilizado sistema de cruzamento envolvendo aplicação de "spray", gel, 
fog", atomizador e /ou de outros métodos eficientes desenvolvidos após esta contratação, 

os mesmos deverão ser executados da seguinte maneira: 
a) Aplicação utilizando o método "spray": Composta de produtos químicos devidamente 
preparados e apropriados para cada local, devendo os mesmos serem aromáticos, inodoros, 
não provocarem manchas, semi-líquidos, inócuos à saúde humana. 
b) Aplicação utilizando o método "fog" (fumaça): Esta aplicação faz-se através da 
utilização de equipamentos especiais, os quais queimam o inseticida e simultaneamente 
lançam a fumaça no ambiente dedetizado, no instante da combustão. A utilização de 
produtos químicos especiais, diluídos em derivados de petróleo com combustão retardada, 
mantém o estado de fumaça consistente por grande período. Estes produtos deverão ter as 
mesmas características dos produtos anteriores. Esta aplicação deverá ser utilizada nos 
locais de difícil acesso tais como: forros e demais locais os quais se fizerem necessário. 
C) 	Aplicação utilizando o método gel: Aplicação específica utilizando equipamentos 
especiais os quais irão aplicar o inseticida em todo o mobiliário, equipamentos eletrônicos 
tais como: computadores, impressoras, telefones. 

10.9. Metodologia de aplicação de dezatização 
10.9.1. Estas aplicações deverão ser efetuadas em todas as áreas da escola, onde denuncie 
a presença dos roedores incluindo todas as áreas internas e externas; 
10.9.2 Deverão ser utilizadas iscas peletizadas e parafinadas de pronto uso e pó de contato 
para combate aos ratos; 
10.9.30 material a ser utilizado na isca deverá ser eficaz, possuir um poder fulminante, com 
características de matar os roedores, não permitindo, assim, a circulação de ratos 
envenenados, bem como não permitir que os ratos, depois de mortos, vão à putrefação, 
exalando mau cheiro e venham a causar entupimentos nas tubulações; 

10.10 Metodologia de aplicação de desinsetização e descupinização: 
10.10.1 Pulverizador (veneno em pó): aplicado nos jardins e espelhos «água para combate 
a: formigas, escorpiões, cupins, e larvas de mosquitos; 
10.10.2 Os produtos utilizados nosespelhos d'água para combate as larvas de insetos não 
deverão ser nocivos às plantas. 
10.11 Metodologia de aplicação para os produtos desalojantes de morcegos: 
10.11.1 A Contratada deverá preparar os locais de aplicação do produto (raspagem das 
fezes, retirada de ninhos e filhotes e desinfecção contra piolhos): 
10.11.2 A contratada deverá aplicar os produtos em locais nos quais estejam caracterizados 
a presença de morcegos; 
10.11.3. Em caso de migração para outras áreas, a Contratada deverá repetir o 
procedimento anterior. 

10.12. Características técnicas dos produtos: 

10.12.1 Os produtos utilizados nas aplicações deverão ter no mínimo as seguintes 
características: 
a) Não causarem manchas; 
b) Serem antialérgicos; 
C) 	Tomarem inodoro após (noventa) minutos de aplicação; 
d) 	Nas áreas onde o contato humano, com o preparado químico, for constante, deverá 
este ser de total antitoxibilidade, inodoro, após no máximo 90(noventa) minutos da aplicação, 
devendo, ainda, possuir as propriedades de não manchar e ser incolor: 
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e) Estarem compreendidos dentre aqueles permitidos pela portaria número 10/85 e 
suas atualizações da Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde e que 
também atendam a portaria número 321/97do citado órgão; 
f) Não será permitida a utilização de produtos químicos que contenham a substância 
Organofosforado Clorpirifós, conforme determinação da ANVISA, através da RDC n° 206 
de 23/08/2004. 

10.13. Cronograma de Aplicações: 

10.13.1. A Contratada deverá executar as seguintes aplicações: 
a) Uma aplicação geral, logo após a assinatura do Contrato; 
b) Uma aplicação a cada três (03) meses, durante o prazo de validade do contrato, 
mediante solicitação da contratante; 
c) A Contratada deverá dar uma garantia de 90(noventa) dias após a aplicação. 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FONTE DE RECURSOS 
11.1 - As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão á conta de 
recursos específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerente á Secretaria 
Contratante: Dotação orçamentária 	 ; Elemento de Despesa: 	  
Fonte de Recurso: 

CLAÚSULA DECIMA SEGUNDA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
12.1- Reequilibrio econômico-financeiro: na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante 
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e temia aditivo, ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração do fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma 
do artigo 65, II, "d" da lei federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 
12.2- Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago 
pelo contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do contrato. 

• 
CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
13.1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial do contrato, conforme o disposto no § lo, do art. 65, da lei de licitações; 
13.2 O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no 
art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1 Comete infração administrativa'nos termos da Lei n°10.520, de 2002, a Contratada que 
inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; ensejar o retardamento da execução do objeto; falhar ou fraudar na execução 
do contrato; comportar-se de modo inidôneo; e/ou cometer fraude fiscal; 
14.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de 
infração administrativa, Administração pode aplicar à FORNECEDORA/CONTRATADA as 
seguintes sanções: 
a) Advertência, por faltas leves, ssim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
b) Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto licitado 
(calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela 
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inadimplida); e/ou atraso na assinatura da ata de registro de preços ARP/contrato 
administrativo no prazo previsto no edital, contado a partir da convocação pela 
Administração (calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor 
global da ARP/contrato): 
c) Multa compensatória de 10% (dqz por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre 
o valor global do contrato): inexecução parcial (calculado de forma proporcional à obrigação 
inadimplida); não assinatura da ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, 
quando convocado pela Administração (calculado sobre o valor global da ARP/contrato 
administrativo); e/ou não apresentação e/ou apresentação falsa da documentação exigida 
no edital do certame (calculado sobre o valor estimado da contratação): 
d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; 
e) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de Itapipoca com 
o consequente descredenciamento no Sistema de Cadastramento de Fornecedores 
Municipal pelo prazo de até cinco anos. A Sanção de impedimento de licitar e contratar 
prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como 
infração administrativa no art. 70  da Lei n° 10.520, de 2002: 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 
14.3 As sanções previstas nas alíneas poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente 
com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
14.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666/1993, as 
empresas ou profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do art. 88 da 
Lei no 8.666/1 993. 
14.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-ã em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-
se o procedimento previsto na Lei n°8.666/1993. 
14.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem corno o dano causado à 
Administração, observado o principio da proporcionalidade. 
14.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de 
Fornecedores Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 
15.1 A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o 
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei N°8.666, de 21 de junho de 1993. 
15.2 A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e1escrito da CONTRATANTE, tios casos enumerados nos 
incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93: 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 
conveniência da Administração; 
15.3 Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n°8.666/93, sem 
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 
15.4 A rescisão contratual de quê trata o inciso 1 do ai. 78 acarreta as consequências 
previstas no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n°8.666/93 de Licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
16.1-Fica eleito o foro da Comarca de Itapipoca, Estado do Ceará, para conhecimento d 
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questões relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios 
administrativos. 
16.2-E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as 
partes contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus 
jurídicos e legais efeitos. 

	 -Ce, 	de 
	

de 

CONTATANTE 	 CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
1. 	 2. 
Nome: 	 Nome: 
CPF: 	 CPF: 



Av. Anastàcio Braga. 195. bairro São Sebastiào. ItaplponiCE 
CEP: 62500-000 - Ilapipoca - C1 - Brasil 
CNPJ: 07.623.077100I-67 - CGF: 06.920.2784 

(88)3631-5950 
O prcgaoui iapIpoca.ce.go.br  

O swwJtapipoca.ce.gov.1r 

      

PR€FEITUA DL 

Itapipoca 
Pnfr.tflpiptt 

    

   

I

o 
Ir 

4- 

tFIs.:   'f63   
\coniss30 PfflÀnrn!r 

de L*Nm 

     

   

ANEXO 1 - CONTRATO 

  

        

Objeto: 	 

Contratante: 

Contratada: 

        

        

        

ITEM ESPECIFICAÇAO UNID 	T QUANT Aplicações 
por ano 

VR. 
UNIT. 

VR. 
TOTAL 

VALOR GLOBAL 

CONTATANTE CONTRATADA 
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PUBLICAR, PARA CIRCULAR COM DATA DE 26.12.2023 NOS SEGUINTES 
VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO: 

- JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO 
- DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
- DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 

• ÓRGÃO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
a 

 
de 

Estado do Ceará. Prefeitura Municipal de Itapipoca. Secretaria de Educação Básica.  Aviso 
de Licitação. Pregão Eletrônico N° 23.06.16/PE. Objeto:  REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTROLE SANITÁRIO INTEGRADO NO 
COMBATE A PRAGAS URBANAS, ENGLOBANDO DEDETIZAÇÃO, 
DESRATIZAÇÃO, DESINSETIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO E DESALOJAMENTO DE 
MORCEGOS, EM TODAS AS ÁREAS INTERNAS E EXTERNAS DAS ESCOLAS 
PÚBLICAS E UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA DO MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA. A Secretaria de Educação Básica torna público, 
aos interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
a ser conduzido por Pregoeiro do Município, com o objeto acima descrito, conforme 

• 
informações a seguir: ACOLHIMENTO DE PROPOSTA E DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO: até o dia 11 de janeiro de 2024, às 09h00min; ABERTURA AS 
PROPOSTAS: 11 de janeiro de 2024, às 09h30min; SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: 11 de janeiro de 2024, às IOhOOmin. Todos os horários referem-se ao horário de 
Brasília/DF. O Edital poderá ser retirado nos sítios eletrônicos: www.tce.ce.gov.br; 
www.licitacoes-e.com.br. ItapipocalCE, 22 de dezembro de 2023. Heloilson Oliveira 
Barbosa, Secretário Executivo da Secretaria de Educação Básica. 
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Secretaria de PL4,eIamest o.e, tio Objeto R.eg.utro de Preço para (uivei e 
EwntuaJ Coestrataçao de pessoa r4.ca para fcrsecu,wsto de ulensit.00 domésticos de 
C~ e cainha, e géneros atirnenticios, destinados a atender as necessidades das diversas 
secretarias do M'aiciio - Itap.çoc..Ceará A Secreta,'. de Planejamento e Gastio, torna 
publico para coin,heevnento doo riteressado, que realizará ucitaçio na Modalidade Pi'flio. 
r,a torne., Eletrfrsca te 2301 28/PC, com o obieto acima descrito. conforme iøforrnaçôet 
seguir AccOsanento das Propostas e Documentos de Habilitaç2o até as 	4nin do dia 
to de Jariero de 2024. Abertura tas Proposta,ate as 091,  do d'a 10 de lastro de 2024; 
tossIa de O'sputa da Preço,: às li do dia lo de Janeiro de 2024 0 16t41 poderá "e 
ret.ado nos Sitio' ww. «e cegov b.; waw flceacoes.e,com bq 

ltap.poca'CE, 22 de Oezeinbo de 23 
FRANCISCO JERÓNIMO DO NA$CIMUITO 

Secretário (secutiso  da Secretaria de Psaneianwnto e  G1113o  

AVISO 01 uoTAçAo 
PREGÃO CIITRÓIIICO Mi 131.OtIt/P1 

Secretaria de (duoçlo Bisca ob1eto Registro de P'eços para (unia e 
fventual Costrataç3o de en'presa especialirada na prestação de teisiços de controle 
untaria integrado no combate a pragas abanas. engsobando dedetizaçio, desrat'zaçlo. 
desinnetraaçlo, descupianoacla e desaiOlamento de nsorcejos. em todas as áreas internas 
e entornas das Escolas Públicas e Unidades Adrnejotrajwas da Secretaria de Educado 
Bisca do Município de itapépoca A Secretaria de Cducaçao Basica torna público. aos 
interessados Que realizara ucitaçio. na Modeidade Pregas a forma tietetaica P0 
2306 16/el, a ser conds:'do por Pregoeiro do Muercipio core, o objeto soma di 
contorne e-formações a seguir Acolsimento de Projetista e Documentos de HabititaçIo 
aio o dia Ii de Janeiro de 2024. ás 090,. Abentura as Propostas II de Janeiro de 2024. às 
O90i»nr Seasio de Disputa de Preços II de Janeiro de 2024. às 1015 lsd*e os horário. 
referem-se ao horário  da kas.ba/OÇ O (6t11 poderá itt resaado no, Sitio, Eletrônicos 
wwee.tce.ce.gov.br, waiw sctacoes.e com.b'. 

IlapgiocaC(, 22 de Dezembro de 2033 
HELOJISON OUVE5RA BARROSA 

Secretario tneciitrn'o da Secreta,', de edacaliO lásca 

AVISO 0€ taCfTAçAo 
PREGÃO C5ITRÓIICO - 23.55.03/el 

Autarquia Mun,ci,al de teassio de ttap,Ooca - MlTi cõzeto Registro de Preços 
Dali Eventual e Futura Contratado doo Serviços e aqu.isiçao de materiais para implantaçao 
de sanat2a(J0 vertacale honjoeital em vias do ms,vc;pio & itagipoca, conforme resoluções 
M Contran. pica atender às rsecesçidsdes da Autarquia Municipal de Trinado de ltapspoca 
A Autarquia Municipal de Ide-sito de ltappoca torna público Para conhecimentos dos 
interessados, que  ri realizar Lacitaçio na Modasdade Pregi, na forma 	 ri, 
13.1503/31. conforme infoemações a  seguir: AtoIlsimento de Proposta e Documentos de 
iicabittaçlo. até as 141, do  dia 30 de Janeiro de 2014; Abertura as Propostas. até 4. 
14530,n.n do da 10 de larica-o de 2024. Sessio de Disputa de Preços até 5 3501 do dia 
lo de Janeiro de 2024 Todos os horaros referente ao hora,, de BraslIiWDf O Edital 
poderá se, reta-ido nos Sito. Eletrônicos: wn eec cegovbr e s.new.Iicltacoes•e com br. 

Cá~ CE, 22 de Dezembro de 2 
COIVAR A2EVE00 ROCHA 

Presidente da Autarqsea Municipal de T'Srnniti 

AVsaO 0€ OOTAÇÀO 
TOMADA 0€ PRtO$ Me 23.I1.OIT 

Secretaria de Senda A CPL da PeeFotia'a Munsc'pal de ItJpøoca comunica aos 
'nte'essados que, no dia AS de Janeiro de 2024. àn 10h. estará abrindo Liotaças. na 
Modalidade tomada de Preços. N' 23 II Ot/TP. osqo Objeto é a Retorna de Unidade 
Básica de Salde (URSI do distrito de Apiã MateØo no Mursclpio de ttaoipocalCç, O Edital 
Completo poderá ser eonsu'tado p.4o Sitio: htspsffliotacoen tce.ce los bel 

ltapçoca.Cf, 22 de Dezembro de 2033. 
vmtssa LESAr MONTENEGRO DC OLMEIRA 
Seeretána eoecut,vo da Secretaria de Saúde 

AVISO 0€ LICOTACÃO 
TOMADA DE PREÇOS - 23.35 0)/TP 

Autarquia Mariic.Dal de T,Snsto e Transporte de ltap,poca 	t A (P5 da 
Prefeitura Municipal de Ftap,poca cornim,ea aos inleresiedos que, no d'a 55 de Janeiro de 
2021, às 1415, estará abre-ido Licataçio, na Modalidade Tornada de Preços, er 23 15 031W. 
Cujo a*peso é. ReçuaYcaçao da ALUI  Autarmasa Mtrscipal de Trinsltõ de ilapipoca-CI 
O Edital completo podera ser consultado pelo $'So MIps //licitacoes,tce cc 40v bel. 

ltappoca.Cl 32 de Dezembro d. 2(93 
(DIVa AZEVEDO ROCHA 

Noticiem. da Autarquia Municipal de Trinsito e 
Tran000rte de itapipoca CI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE 

AVISO DE ADWAÇNTO 
P.IEGAO ELETRôNICO P0 1.12.01/2023 

A Preleitura Municípo de Jagszarbe'<E. etraws da Coen,iss.lo Permanente de 
licitado. Ioc.alaeda na At Macia Manha Cannspeio. 341. Aideoea. torna pMaico para 
coisisecinenio dos inleressados o Atamento da sessio do Pregao (leteinico Pia 
06 12 01/202Icuto obqo éare(istro de preços para fatura e eventual contrasaçao de 
empresa apta a prestar serviço de torrecinserito de core-breal. refeições, puentinisas 
serviço de butlec, para atender as r*ces,'dadel das unidades adminisoratis-asba Prefeitura 
Mun.c,pal de Jaguanbe/CI Retornaremos com nova data Inicio do iectimeriro das 
1100011a1 e habistaçso as 11h do dia lide de:en,bo  de 2023 Sim dc eecibirnento das 
propostas e habisaçio. as Deis do dia 29 de de:cmbro de 2033 Abertura e 4amento das 
propostas das Olhos mu, at 04O,59mwi do d'a 29 de dezenisaro de 2023 viloso de sessio de 
disputa de preços ás OSPi do dia 29 de dezembro de 2023 Modo de disputa. Aberto e 
Fechado Orgio Gerenoadoe Secretaria de Saude Referéncia de tempo: HOrJØO de B,ae4ia 
- O' tocai Portal Bolsa de  Licitações do R,aao BIS 	DII ozgbr O avjVI, estaca 
disponivei na endereço -ma, no ode da Precatara Murec'pal de Jaguaribe 
(Pittps//Jaeuarte cc gov.be/licitacao ptip) e no portal de licitações do «CCC 
lhttpJ1murcipao,.ti- .ce.gov.brilicftacoesl) 

Ja€iaarte/Ct, 22 de dezembro de 2013 
MAYAR.A SHEUY MOGUE1B,A DE FREITAS 

Pregoeira 

em Sornmrc - ir utrasia roce.. rriisnau 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE )AGUARUANA 

AViSO DE uaTAçÃo 
pnoAo ELgT*ÓaaiCo Me 2023,lL,ti.Ot.PENP 

saguarsana 'CC, 23 de dezembro de 2023 
aoCecnsoea MOflttA DA SILVA 

AVISO 01 UOTAÇAO 
PREGÃO ELETRÔNICO P4 2023.lZ20,02,PtRP 

O Pregoeiro da Prefeitura de Jzguxuana - «. torna púbaco. Que até o da 09 de 
janeiro de 202h. as ICri iUnin ltsoeáeio de Brasiba), estava recebendo as propostas de preços 
referentes ao Pregao Eletrônico et 2023 12.2003 PFRP, 'iço Menor Preco. tordo como objeto 
o Registro de Preços para aqsssições faturas de medlc.a.,antos, material médico hospltalae. e 
material odozrtolõgco destinados as atividades da secretaria municipal de saúde do Muasiciplo 
de ia(saeuana 	C, e que a tacilaçio ter, realizada no endereço eletrõnco 
'ares novobln,rnet cornsbr' acesso identiFicado no lins - acesso pub'co. qiak%Qiier 
inlCninsaçêes serio prestadas pelo Pregoeiro 

Jagaaru,na<E, 32 de dezrni.bro de 2023 
JOEFERSOPI MO*tttA DA SILVA 

AVISO 0€ UCJTAÇAO 
p*tGÃo ELETRÓPIiCO N' 2023.11.05O1,PIRP 

A Comissão de Licitações do Pti.r'.cipio de zaguaruasa to-na púbco que se 
encontra a dsootaç.lo dos interessados, a 1  cstaçio na modalidade Prelio na forma eletrônica, 
processo rit 2023 12 0501 PERA, do t'po Menor preço por 'ote, tu» objeto é Registro de 
Preços para rasuras e rena-suas cone atações de Lerusços de locaç,so de eolrutura. 
eqiarparnerilos drenos e decoracao para  realizacio de escotas ônrsos de interesse da 
Secretaria de Assistência Soca' e Secretina de Cutti,ra e Turismo do Rhanie,p'o de Jaguaruat'a 

CE a realizar-se no dia Cl de sarreiro de 2024, ás 09 30 (horário de Braizil), no portai 
wsvie.fcs'obbnnet cn br. O tdatai poderi ser Ido ou obtido na sala da Corrsaá,Jo de t.citaçao. 
situada na PraçaMollo Prasosco da Rocha, 404,-  centro aaguarsiana 'Estado do Coara, e nos 
sateo aravi ccc ce,go,ibr / Portal 50*W novobbrtiroet com be, www aguaraena.ce.gor br 
Maioees rifoersações pelo telefone 8$) 3415.11a8 

laguaruana CC 22 de dezembro de Zoza 
sO€itRsOr. MOREIRA DA SILVA 

Pregoeiro 

AVISO 04 LiCITAÇÃO 
TOMADA 0€ PA((0S pgr  202312.20,01T10 

O Muni(ip.0 de Jaua'uasa, por meio da Comssslo Pennaneste de Licitado, torna 
público Qae se erconera a dinpooiçao dos interessados, a tcitacao sa msdasdade Tomada de 
Preços Pf 2023 11.2003 TP. cu5o 	 de otr,elo a contrasaflo de empresa especiaszada 
engenharia pari conotruçio de uma Escola de Ensino Fundamental Raimundo Finas na 
localidade de Curralirá'so, e Reforma do CLI Ra3nseido Pereira Relera, no os.trso de Santa 
Lsazia no Msniopo de aa€uaruana -(E. com  data de abertura para o dia IS de Janeiro de 2024 
as si o,H, na saia da Coinssaio de Licitado. situada na Praça Adolfo Francisco de Rocha. 401. 

Centro- Jaguarsia'a Estado do Ceara. maiores informações pelo  telefone  18111 3411 2281 e 
eno etc veM, tens te gcv.be 

Jaguaruana-Ce, 22 de derembro de 2023 
MONO (MANUEL FCRO4ODU 

Presidente di Comisido de Licitado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JIJOCA DE JERICOACOARA 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 

Retdicaçlo Na 00  ' Pregao Eletrônico Nt 2023 32 21 OIPE. piab'cado no Dcl. 
do dia 20 de dezerrrbro de 2023, p34 257. Seçao 3 Objeto: ansaisitio de boti;fi--
vasaiames IvaziosI e fornecin'eerto de recarga de fli IGLP), para atender as nece,sidadr'. 
das dreersas Unidades Adgninstratp,ras do Município de lizoca de Jerceaceiara/CL 
Considerando que no  (canal consta equivoco quanto a data de abertura da Iicitaçao. 
005eevoi.a'se a necessidade de corrigir tal lapso  por meio desta errata. ficando e seguinte 
alterado Onde se lê 04 de lariero de 2024, lê-se ID de lareiro de 2024. 

zioca de iencoacoara/CE. 23 de dezembro de 3023 
FRANCISCO LEANDRO SILVA SALES 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

AVISOS 0€ LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Pie  202332.22.3 

A Prrgoera Oficial do Município de  Juazeiro  do Norte. Estado do Cear,, no uso 
de suas atnbnaiçôes legais, torna púbsco, para corshecin'ento dou interessado., que estará 
reatlzardo, atrases da ptaoafortna eletrônica areia bitcon"Ora, com, Per intermédio da Bolsa 
de Licitações do Bres,I IRLLI, certame llcitaoório, na modatdade Poeglo ri  2023 12.22 Ido 
t,po elesrônico, cujo otseso  é a contrataçio de serviços de capacitado para trabalhadore, 
gestores e conselhe.ros do SUAS, vinculados a Secrelar.a Municipal de Oesenvolvimento 
Social e Trabenso csnfcrrnie previsto no oiano de' educacao permarenie do  mun,eípis de 
.'saezosro 00 Norte/CL, conforme 	 evento ao (ditei Corrrocatc.rio 
e seus anelos. Coe, abertura marcada para o dra Ia de janeiro de 7021. a part. das 0900 
Pioras O  inicio  de acolhirrierito da, propostas comerciais ocorrera e partir do dia 26 de 
dezembro de 2023. is 09.00 horas. Maiores informações no  Setor de Licitações, sito na Ar 
Leito Sarnsoaio eis 174* . li andar - Lagoa Seca . CEP 63.040 004 , pelo telefone (81)3199-
0363. no horário de 0000 ai 14® horas ou anda pelo e-n'iaa cplgi4uazeéo.ce go, br 

saleiro do Plorte/CE, 22 de dezembro de 2023 
IAM PER(5RA DC SOUSA 

Om,e,anaa nsn flne.n.nna ,osie,r nar ri 3 7»a ar penaria.Écp 
e,a carne a ,airms'avi. Cioz- ri_as Osiaei cetu,i 

a. 

de ita000ca 

O Pregoeiro da Prefeitura de í.aguensrana . (a, torna público, que até o da IS de 
Anelo de 2024. às Gdei3pi'iin (horário de eraoillaj, estará recebendo as propostas de preços 
referentes Co Preglo Eletrônico iP 2023 1114,01 31AP, Pipo Menor Prego, tendo canso obsto 
o Registro de Preços para Isitir arerestual aquisiçio de absoiverrtes ntimrt, pata mulheres 
em aatuaçao de estrema pobreza, no Mi,eilclpo de Ja$uaeuana'Ceanã em atendimento 3 
Reoosaç3o & 2212022 do (AtaS . Conse'io shinicipal da Assistência Socak que aptos', eAsa.-..._ 
a licataçJo tora reaao.de no endereço eletrõnico arsrw novobbmnet cern.bi7 	(, 
identificado no l-nh , acesso Dite, Quaisquer lrJorrnações serao prestadas oelyt,e 	 O,(n 

Jogsaruana.CE, 22 de dezembro de 22$ 
IOEPtASON MOACIRA DA SILVA 	 - 

avesso D€um~  
PReGÃO €tEtiõeitco Pit 2023tl.29 Ol,DERP 	V. 

Iliv 
O Pregoeiro da Prefeitura de aguaruana . Co, torna pCÕco, quetfl.Istflemanente 

Janeiro de 2024. 1111% 30mb Jlr.crario de Brasilial, eslava receberda as pr 	o de pre 
referentes ao Pregio Eletrônico r.5  2023 1129.02 PSRP. tipomeno, Preço, tordo 	441 açio 
o Registro de Preços para luturas e eventuais aquisições =Tas básicas, para a 
lambes em silsiaçio de usatnerabitdade social e (CAnónica pjnto à Secretarias de Ascos 
Social e Secretaria de Governo do Muniopo de Ilguarsana CC, e Que a Icitaçlo será realizada 
no endereço eletrônico 'ams'er novottannnet com br acesso identificado no mB acesso 
público, quMpuee--formações torio prestadas pelo Pregoero. 
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ESTADO Do CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL Db COREAÚ - AVISO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS DE PREÇOS - 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2023.08.28.01-CP - A Comissão de Licitações da Prefeitura Municipal do CoreiA, comunica aos interessados o 
Resultado de Julgamento de Propostas de Preços da Concorréncia Pública N 2023.08.28.0l-CP, cujo OBJETO é a Contratação de empresa especializada 
para a cxccuçào da obra de adequcação das estradas vicinais em diversas localidades do Município de Coreaú, junto à Secretaria de Infracstnjtura 
Desenvolvimento Urbano, conforme PT 1086521-44. VENCEDORA: R. R. PORTELA CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES DE VEÍCULOS ITDA' N 
CNP: 14.858301/0001-65. VALOR: R$ R$ 9.078.654,79 (Nove Milhões. Setenta e Oito Mil, Seiscentos e Cinquenta e Quatro Reais e Setenta e 
Centaos) A Ata de Julgamento encocua-se disponível no Portal de Licitações do TCE-CE, no sue do município e no endcrcço da Prefeitura Municip4& 	 'o 
CoreiA. Desse modo fica estabelecido o prazo recursal de que trata o Ait. 109, inciso 1, alínea "ti". da Lei 8.666/93. Havendo interposição de peça rccaal. 
contará, imediatamente após o fim deste prazo, o prazo de Contranazõea para os demais licitantes se assim o desejarem. Coreaá-CE, 22 de Dnembt  de 	 O 

2023. Franelse, Antônio Araújo - Presidente da CPI. 	 , 
raa.;.tsopã ente' 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAl. DE il'APIPOCA - AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÕNICO N 13.06áz srJ4 

PE - Secretaria de Educação Básica. Objeto: Registro de Preçbs para Fatura e Eventual Contratação de empresa especializada na prestação tie'-,,... 
serviçon de controle sanitário integrado no combate a pragas urbanas, englobando dedetlzaçio, desrattzaçko. desiussetização, descupittlzação 
desalojamento de morcegos, em todas as áreas internas e externas das Escolas Públicas e Unidade. Administrativas da Secretaria de Educação 
Básica do Município de ltaptpoca. A Secretaria de F.ducaçio Básica toma püblico, aos untcrcssados. que realizará Licitação, na Modalidade Pregão. na 
forma FIeis/mica. a ser conduzido por Pregoeiro do Niunicipio, com o objeto acima descrito. confonne informações a seguir. Acolhimento de Proposta e 
Documentos de Habilitação: até o dia II de Janeiro de 2024. às 09h, Abertura as Propostas: ii de Janeiro de 2024. às 09h30mia; Sessão de Disputa de 
Preços: II de Janeiro de 2024, às 10), Todos os horários referem-se ao horário de BrasiluaDF. O Edital poderá ser retirado nos Sítios Eletrônicos n 
Jc-ej-e gov b; yww licitacocs-c,çom h. ltapipoea-CF.. 22 de Dezembro de 2023. Hetoilson Olheira Barbeia - Secretário Executivo da Secretaria de 
Educação Básica. 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA - AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N 23.15.03/PE 
- Autarquia Municipal de Trânsito de Itapipoca - AMTI. Objeto: Registro de Preços para Eventual e Punira Contratação dos serviços e aquisição de 
materiais para implantação de sinalização vertical e horizontal em 'ias do município de Itapipoca. conforme resoluções do Contesto, para atender 
às necessidades da Autarquia Municipal de Trinslto de Itapipoea. A Autarquia Municipal de Trânsito de Itapipoca toma público, para conhecimentos dos 
interessados, que irá realizar Licitação na Modalidade Pregão, na forma Eletróntca. conforme informações a seguir: Acolhimento de Proposta e Documentos 

. 

	

	de habilitação: até às 14b do dia lO de Janeiro de 2024: Abertura as Propostas até às 14Is30min do dia lO de Janeiro de 2024; Sessão de Disputa de 
Preços: até às lsh do dia lødeJanelrode1011. Todos oshorários referem-se ao horário de Brasilia/DF. O Edital poderá ser retirado rim Sitios Eletrônicos 
>vww ice co eov be e www licttacoes-c,comt Itaplpoea-CE, 2 d Dezembro de 2023. Edivar Anvedo Rocha - Presidente da Autarquia Municipal 
de Trânsito de ltaplpoca. 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA - AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N' 23.01.19/ 
PE - Secretaria de Planejamento e Geslio. Objeto: Registro de Preço para Fatura e Eventual Contratação de pessoa jurídica para fornecimento 
de utensílios domésticas de copa e cozinha, e gêneros alimentícios, destinados a atender as necessidades das diversas secretarias do Município 
de ttaplpoca-Ceará. A Secretaria de Planejamento c Gestão, toma público para conhecimento dos interessados que realizará Licitação na Modalidade 
Pregão, na forma Eletrônica, com o objeto acima descrito, conforme informações a seguir: Acolhimento das Propostas e Documentos de Habilitação- até 
às 08h30min do dia lO de Janeiro de 2024: Abertura das Propostas: até às 09li do dia lO de Janeiro de 2024; Sessão de Disputa de Preços: ia 191, do 
dia lO de Janeiro de 2024.0 Edital poderá ser retirado nos Sítios: »ww tcese 20V bt www licitaçoes'c Com bt ltaplpoca-CE, 22 de Dezembro de 2023. 
Francisco Jerônimo do Nascimento - Secretário Executivo da Secretaria de Planejamento e Gestão. 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE lTPIPOCA - AVISO DE l.ICITAÇ,kO - PREGÃO ELETRÔNICO N' 23.0I.17/PE - 
Secretaria de Planejamento e Gestão. Objeto: Contratação de en4resa especializada para fornecimento de licença de uso de sistema informartzado de 
gestão administrativa (aoftware),compreendendo sua Instalação, treinamentoe manutenção visando atender as necessidades das divenassecretaflas 
da Prefeitura Municipal de Itapipoca. A Secretaria de Planejamento e Gestão, toma público para conhecimento dos interessados que realizará Licitaçio 
na Modalidade Pregão, ia forma Eletrônica, com o objeto acima descrito, cotifomie informações a seguir: Acolhimento das Propostas e Documentos de 
Habilitação: até às 08b30niin do dia 09 de Janeiro de 2024; Abet'sura das Propostas: até às 09h do dia 09 de Janeiro de 2024; Sessão de Disputa de 
Preços: às 101, do dia 09 de Janeiro de 2024. O Edital poderá ser retirado nos Sítios: wsvw toe cc gov te-  www liçjtac'ws. corri lIr Itaplpoea.CE, 22 de 
Dezembro de 2023. Francisco Jerônimo do Nascimento - Secretário Executivo da Secretaria de Planejamento e Gestão. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Jaguaruana -Aviso de licitação. A Comissão de Licitações do Município de Jaguanaana toma público que 
se encontra à disposição dos interessados, a licitação na modalidade PtegSo na forma eletr6nica, processo n 2023.12.05.01 .PERP. do tipo Menor preço 
por lote, cujo objeto & Registro de Preços para futuras e eventuais contratações de serviços de locação de estrutura, equipamentos diversos e decoração 
para realização de eventos diversos de interesse da Secretaria de Assistência Social e Secretaria de Cultura e Turismo do Municipio de Jaguaruana - CE a 
realizar-se no dia 08 de janeiro de 2024, ás 09:30 (horário de Brasilia). no postal www.novobbninet.com.br, o Edital poderá ser lido ou obtido na sala da 
Comissão de Licitação. situada na Praça Adolfo Francisco da Rocha, 404,. Centro -jaguaruana - Estado do Ceará. e nos sues ~Ice .c.go .br Portal 
v.ww.novobbntnet.com.br, ww'ss'.jaguansana.ce.gov.br Maiores Sifonuações pelo telefone (88) 34 18.1288. Jagtaaruana(CE), 22 de dezembro de 2023. 
Joiferson Moreira da Silva - Pregoeiro. 

Estado do Ceará - PrefeItura Municipal de Chaval - Aviso d4Pregão Presencial N' 00.008/2023-5112. A Pregoeira do Município de Chavat(C'E toma 
público para conhecimento dos interessados que no próximo dii 17 de janeiro de 2024 às 1 ObøOmin. na  sede da Comissão. localizada na Rua Tenente 
Manoel Olimpio. Sit/ - Centro CEP: 62.420M00-ChavalCE. estará realizando licitação, na modalidade Pregão Presencial N'. 00.008/2023-SRP que tem 
como objeto seleção de melhor proposta para registro de preços visando futuras e eventuais aquisições de materiais de limpeza e higiene parra atender as 
necessidades de dtversas Secretarias do Municipio de Chaval CE. conforme especificações contidas no Termo de Referência constante no Edital, o qual 
encontra-se disponível no endereço acima. no horário de 07h30min ás 13h30n,in e no sue https:Imunicipios.licitacoestcece.gov.br;. Chaval-CE. 22 de 
dezembro de 2023. Rebeca Lira Araújo - Pregoeira do Município de Chaval-CE. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Maus-lis- Extrato de Inexigtbliidade de Licitação. A Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura 
Municipal de MauntilCE, em cumprimento da ratificação procedida pelo Sr. Ordenador de Despesas da Secretina de Cultura e Turismo, faz publicar o extrato 
resumido do processo de lnexigibilidadede licitação n2023l2.2.0l:SECULT. Objeto: Contrataçioda apresentação de show artístico de "CANINANA". 
em comemoração ás festividades de Réveillon de 2023. a ser realizado no dia 31 de dezembro de 2023. por intermédio da Secretaria de Cultura e Turismo 
do Municipiode Maunti-Ce, Favorecido: ÍIDF Producoes e Evenis LTDA, inscrita noCNPJ n'00.886,833/0001-00. Fundamento Legal: Artigo 25, incito 
III da Lei 366693 e suas alterações. Valor: (RS 11 5.000,00) De4tançio de Ine'iugibilidade emitida pela Presidente da Comi.sio dc Licitação e Ratificada 
pelo Sr. Jose henrique ('arneiro. Orden,ador de t)epcsas da Secretana de ('nInar, e Tiinsmo. Slaurlti/CE, 22 de dezembro de 2023. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Forquilha - Aviso de Licitação - Tomada de Preços N'2023.12.21.002. A Prefeitura Municipal de Forquilha, 
localizada na Av. Criança Dente Valéno, 481 'Centro - ForqutlhaCE. toma público que se encontra à disposição doa interessados o Edital de Tornada 
de Preços N' 2023.12.21.002, cujo objeto é a Contratação de prestação de serviços de capacitação em transfetiéncias de metodologias interdisciplinar com 
énfase nas orientações sobre o processo, implementação das atividades complementares e dos tempos eletivos junto aos profissionais da educação básica 
da rede de ensino, junto a Secretaria de Educação do Município de Forquilha CE. que se realizará no dia lo de janeiro de 2024 (101012024), ás 11:00hz. 
Referido Edital poderá ser adquirido no endereço acima, a partir da data desta publicação, no horário de expediente ao público. Forquilha/CE. 22 de 
dezembro de 2023. CPI. 
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